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I - ATA DA 114' SESSÃO, EM 2 DE AGOSTO DE 1978 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

t .2.1 ~ Mensagens do Senhor Presidente da República 

De agradecimento de comunicação: 
- N~> 147 (78 (n~' 240/78, na origem), relativa à aprovação 

dos nomt!s dos Doutores Joaquim Justino Ribeiro e Décio 
Meirelles de Miranda para exercerem o cargo de Ministro do Tri­
bunal Federal de Recursos e do Supremo Tribunal Federal, 
respectivamente, e do.<. Srs. Amaury Bier e Paulo da Costa Fran­
co para exercerem a função 'cte Embaixador do Brasil junto ao 
Governo de Barbados e junto ao Reino Hachemita da Jordânia, 
re~;.pectivamente: à arrovação dos Projetos de Resolução n9s 29, 
32, 33. 36. 37. 39, 40, 41, 42 e 45, de 1978;e 

- Nl' 148/78 (n~" 250/78, na origem), referente à promulga­
ção dos Decretos Legislativos n~>s 48 e 49, de 197&. 

1.2.2- Aviso do Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

- N~> 315/18, encaminhando informações daquele Ministé­
rio a respeito do Projeto de lei da Câmara nl' 96/77 (n9 958-
B/75. na Casa de origem), que "altera dispositivos da Lei nl' 
4.S29. de 5 de novembro de 1965, e do Decreto-lei n~' 914, de 7 de 
O\ltubro de \969". 

1.2.3- Comunicação da Presidência 

- Referente l1 retificação dos autógrafos do Projeto de Lei 
da Câmara n"' 54/78 (n~' 4.767-Bj78, na Casa de origem), na parte 
que menciona, em virtude de solicitação do Sr. !~>-Secretário da 
Cúmara dos Deputados. 

1.2.4- Comunicação da Liderança da Maioria 

-De substituição de membro em Comissão Mista do 
Congresso Nacional. 

1.2.5 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~> 203/78, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que isenta de Contribuição previ­
denciária. como empregador, os sindicatos, na forma que 
especifica. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 204/78, de autoria do Sr. 
Senador Otto Lehmann. que altera a redação dos n~'s III e IV do 
artigo 38, da Lei n"'4.726. de \3 de julho de 1965. 

1.2.6 - Requerimentos 

- N'-'s 195 u 201 j78, de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, solicitando a inclusão em Ordem do Dia dos Projetos 
de Lei do Senado "'' 2/76, 230/75, 211 j75, 121 j75, 257 j75, 
46/76 e 202/75, todos de sua autoria. 

1.2. 7 - Discursos do Expediente 

SENADOR BENJAMIM FARAH- Memorial subscrito 
pelos Presidentes da Sociedade de Medicina e Cirurgia do Rio de 
Janeiro e do Sindicato dos Médicos do Estado do Rio de Janeiro, 
a respeito de injustiça que estaria sendo praticada contra apO· 
sentados da União e funcionários redistribuídos. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - Aprovação, pela 
Comissão de Constituição e Justiça, de projeto de lei de sua auto­
ria. que estabelece a inclusão, no Plano Nacional de Viação, da 
ligação da BR·262 à BR-101, no sul do Estado do Espírito Santo. 

SENADOR PAULO BROSSARD, como Líder- Carta 
recebida do jornalista Pompeu de Souza, Presidente do Comitê 
Brasileiro de Anistia do Distrito Federal, de denúncia de ar­
bitrariedades policiais e maus tratos praticados contra pessoas 
presas em Brasília. Carta do Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, dirigida ao Sr. Ministro da Jus­
tiça, referente ao problema da incomunicabilidade de presos e à 
prerrogativa assegurada aos advogados de comunicar-se pessoal 
e reservadamente com seus clientes. 
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SENADOR EURICO REZENDE, como Líder- Consi­
dera(;ôe:. -.ohn,: os tópico:. ohjetos do discurso de seu antecessor 
na tribuna. 

SESA DOR FRANCO MONTORO - Carla do jornalista 
Pompeu de Sount, representante da Associação Brasileira de 
Imprensa no Distnto Federal, a respeito de detenção ocorrida 
nesta Capital de elementos ligados ao Comitê Brasileiro de Anis-. 
tia do Di..,tríto Fcd~ral. Defesa da participação popular no pro­
hlema da segurança nacional. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n'? 156/78, de autoria do Sr. Senador 
Paulo Brossard, solicitando urgência para o Projeto de Lei da Câ­
mara n9 101(77, que regulamenta a. profissão de Biomédico, cria 
o Conselho Federal e os Conselhos .Regionais de Biomedicina, e 
dá outras providências. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n.~ 122, de 1978, de autoria do Sr. Senador 
Ncl.~on Carneiro. solicitando a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n'? 248/76, que proíbe a pesca da baleia 
no mar tcrntorial hrasileiro. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n'? 136/78, de autoria do Sr. Senador 
.\r.lalbcrto Sena, !.Olicitando a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n'? 164/74)_que dispõe sobre a participa­
ção dos eleitores do Distrito Federal na. eleição de Senadores e 
Deputado!. Federais, e dá outras providências. Votação adiada 
no r !'alta de quorum. . 

-Requerimento n'? 68/78. de autoria do Sr. Senador Muri­
lo Pumisu, propondo u inserção em Ata de voto de congratula­
ções ~~ "Ordem Beneditina da Academia Santa Gertrudes" de 
Olinda. no Estado de Pernambuco. tendo em vista os inestimá­
vei.~ serviço-; prestados ü educação pela instituição. Votação adia­
da por falta de quorum 

~ Requcrimentu n~> 107/78, de autoria do Sr. Senador Fran­
to Montoro. propondo a inserção em Ata de voto de congratula­
~·õcs ao /Jiârio do Grande A BC. pela passagem do vigésimo ani­
versúno de ~ua fundação. Votação adiada por falta de quotum. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 40/72. de autoria do Sr. 
Senador José Lindoso, que dispõe sobre a propaganda comercial 
de p.t;oduto.~ de consumo público, estabelece obrigatoriedade de 
dc~cri(;ào de qualidades nas respectivas embalagens, e determina 
outra~ providência!.. Votação adiada por falta de quorum. 

- Proj.:to de Lei do Senado n" 136/76, de autoria do Sr. 
Senador Lourival Baptista. que altera a Lei n~' 4.886, de 9 de 
deLembro de 1965, que regula as atividades dos representantes 
c~)merciais autônomo~. e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de (/twrum. 

-Projeto de Lei do Senado n'? 234/76, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montoro, que ussegura direitos à promoção e 
aproveitamento do empregado em atividade privativa de habilita­
ção qtwlificada. Votação adiada por falta de quorum. 

- ProJeto de Lei do Senado n" 217/76, de autoria do Sr. 
Senador I· r<:~nco M l)ntoro. que dispõe sobre a transferência do 
:..eroviúrio. c dá outra<.. pro,vidências. Votação adiada por falta de 
quorum. 

~Projeto de l.ei do Senado n'? 145/77. de autoria do Sr. 
Senador Jo!.ê Lindo~o. que acrescenta parágrafo único ao art. 
488 da Consolidaçüo das Leis do Trabalho, dispondo sobre o ho­
rário no perfodo de aviso prévio, e dá outras providências. Vota­
ção adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'? 128/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelo!. Torres, que altera disposições legais relati-

vas à proteção do trabalho do menor. (Apreciação preliminar da 
juridicidade). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n" 144/77. de autoría do Sr. 
Senador Benjamim Farah, que autoriza o Poder Executivo a de­
terminar o pagamento de gratificação especial ao funcionalismo 
civil e milítar da União. (Apreciação preliminar da constitu­
cionalidade e juridicidade). Votação adiada por falt~ de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'? 232f77, de autoria do Sr. 
:Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre a aposentadoria 
especial para o Bombeiro Hidráulico e para o Eletricista do Gru­
po de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias. 
(Apreciação preliminar da juridicidade). Votação adiada por fal­
ta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 38/78-Complementar, do Sr. 
Senador Benjamim Farah. qUe isenta do Imposto sobre Circula­
t..ào de Mercadorias as operações com gêneros alimentícios de 
primeira necessidade. (Apreciação preliminar da constitu­
cionalidade). Discussão sobrestada por falta de quornm para vota­
ção do Requerimento n"' 189/78, de adiamento de sua discussão 
para a sessão do dia 28 de agosto de 1978. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 97 f77, de autoria do Sr. 
Senador Benjamim Farah, ~ue dispõe sobre a propaganda 
tomércial nos uniformes esportivos do atleta profissional de fu­
tebol, e dá outras providências. Discussão sobrestada por falta de 
quorum para votação do Requerimento n'? 165/78, de adiamento 
de sua discussão para a sessão do dia 21 de agosto de 1978~ 

-Projeto de Lei do Senado n~' 115/77, de autoria do Sr. 
Senador Accioly Filho. que institui a correção monetária nas 
df~idas exigíveis, pecuniárias ou de valor. Discussão sobrestada 
por falta de quorum para a votação do Requerimento n'? 166/78, 
(!e adiamento de sua discussão para a sessão do dia 21 de agosto 
de 1978. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

St:NA DOR MUR/l.O PA RAISO- TranScurso 'do 299 ani­
versário de fundação do Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas 
SO<.!iais. 

SENADOR EVF.IASIO VIEIRA -Trechos do discurso 
proferido pelo General João Baprista Fiqueiredo na cidade de 
lajes-SC, a respeito da importância das atividades agropecuária:; 
para o desenvolvimento econômico do País. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo ao Senhor 
Pre~iden~e da República e ao Sr. Ministro da Previdência e Assis­
tência So(ial em favor da revi<;ão das pensões das viúvas de 
1rahalhadorcs da F[lhrica de Piquete-SP. 

SENADOR LOURIVAl. BAPTISTA- Necrológio do Sr. 
Simpliciano Fernandes Filho. 

SENADOR HF./Y{DIO NUNES~ Elevação à categoria 
de Con-Catedral. da Igreja de São Pedro de Alcântara da cidade 
de floriano-PI. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO, 

2- MESA DIRETORA 

3- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

4 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 
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SUMÁRIO DA ATA DA 109• SESSÃO, 
REALIZADA EM 28-6-78 

Rt"TIFICAÇÀO, 

Na publicação do Sumúrio, feita no DCN (Seção 11) 
de 29-6-7!( na página 3254. 2~ coluna. 

Onde se lê: 

2.2.2- Comunica~;ões da Presidência 

-Recebimento do Ofício n"' S-10/78 (n~ CG-
3.19\f78. na origem), pda qual o Senhor PresiJente da 
Repúblic<.\, submete ao Senado proposta do Sr. Ministro 
de Estado da Fazenda para que o Governo do Estado de 
Siio Paulo possa elevar, temporariamente, os parâmetros 
fixados pdo art. 2° da Resolução n" 62/75. desta Casa, e 

possa realiLar operaç:io de aédito para o fim que especifi­
ca. 

Lei<t-w:· 

2.2.2- Comunicações da Presidência 

-Recebimento da 1\lcnsagem n" 121/78 (n"' 214/78, 
na origem). pela qual o Stnhor Presidente da República 
submete ao Senado propnsta do Sr. Ministro de Estado 
da ht/enda pant que o Governo do Estado de São Paulo 
possa elevar. temrwrariamcnte. o-. parâmetros fixados 
pelo art. 2" da Rc-.uluçào n~ 62/75. de~ta Casa. e possa 
reali1ar operação de .:rédito para u fim que especifica . 

. ATA DA 114• SESSÃO, EM 2 DE AGOSTO DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. MENDES CANALE, MAURO BENEVIDES E EV ANDRO CARREIRA. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Evandro Carreira- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho -
Alexandre Costa - José Sarney - Helvídio Nunes - Mauro 
Bem:vtdes- VirgHio Távora- Marcos Freire- Murilo Paraíso­
Augusto Franco- Lourival Baptista- Ruy Santos- Dirceu Car­
doso-- Eurico Rezende- Benjamim Farah- Nelson Carneiro­
Franco Montara - Otto Lehmann - Lázaro Barboza - lta\ívio 
Coelho - Mendes Canale- Saldanha Derzi - Evelásio Vieira­
Danie: Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número 
regimf:ntal, declaro aberla a sessão. 

O Sr. !~'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 

~"' 147/78 (n~' 240/78, na origem), de 13 de julho do corrente 
ano, rdativa à aprovação dos nomes dos Doutores Joaquim Justino 
Ribeiro e Décio Meirelles de Miranda para exercerem o cargo de 
Ministro do Tribunal Federal de Recursos e do Supremo Tribunal 
Federal, respectivamente, e dos Senhores Amaury Bier e Paulo da 
Costa Franco para exercerem a função de Embaixador do Brasil jun­
to ao Governo de Barbados e junto ao Reino Hachemita da Jordâ­
nia, respectivamente: à aprovação dos Projetos de Resolução n~'s 29. 
32, 33. 36, 37, 39, 39, 40, 41,42 e 45, de 1978; e 

l\9 148/7!-1 (n9 250jiB, na origem), de 27 de julho do corrente 
ano, referente à promulgação dos Decretos legislativos n"'s 48 e 49. 
dt: 1978. 

AVISO DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DA FAZE:-. DA 

l\9 315/7!'1, de 13 de julho, encaminhando informações daquele 
Minisl.ério a respeito do Projeto de Lei da Câmara n~' 96, de 1977 

(n9 958-8/75, na Casa de origem), que "altera dispositivos da Lei 
n~> 4.!-129, de 5 de novembro de 1965, e do Decreto-lei n~' 914. de 7 de 
outubro de 1969". 

(À Comissão de Agricultura.} 

O SR. PRESJ[)ENTE (Mendes Canale)- O Expediente lido 
vai :1 publil:ad\o. 

Atendendo à solicitação do Sr. Primeiro-Secretário da Câmara 
dos Deputados. a Presidência determinou a retificação dos 
<luló~rafo~ do Pn1id~J de l.ci da C':lrnara n~' 54. de 1978 (n"' 4.767-
Aj7X, O<l Lt'>a de ori~em) yue .. Ji~ptle -.nhre a regulamentação das 
profi~'>Úc~ de Anjuivi~ta c de Tf:cnil.:o de Arquivo, e dá outras 
prmidl:tH:ia., ... rnaiHhttHh) ~uh-.tituir no art. 2~', item 111, da referida 
Propo~i(.·:tu. a e'iprc~~Ü~) "twsso-. Jncumentos" por "novos documen­
to., ... 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Sobre a mesa, 
L'omunicaç:to l.JUC serú lida pelo Sr. \9-Secretúrio. 

t lida a 1·eguime 

Em 2 de agosto de 1978 
Senhor Presidente 
Nos termo . ., do.:;; JY dn art. 10 do regimento Comum do Congres­

so Nacionar. tenho a honra de comunicar a Vossa Exceléncía, para 
os devidos fins. que esta Liderança deliberou propor a substituição 
do nohre Sr. Senador Mende-. Canale, pelo nobre Sr. Senador Heitor 
Dias, na Comi~sàn Mista do Congresso Nacional que dará parecer 
sohre a Proposta de Emenda :1 Constituição n~> 6. de 1978, que 
.. restahefece o voto direto e -.ecrcto par<.~ efeiç<.lt> de Governador, 
Vice-Governador e Senador, dando nova redação aos artigos 13, § 
2~>, e 41 da Constituição". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
ull:t esllma e di-.tinta con-.ideraçào. - Eurico Rezende, Líder da 
Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Será feita a substitui­
ção ~olicitad<~. 

Sohre a mc.,:t. projeto~ de lei que serão lidos pelo Sr. \9-
Secret:trio. 
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5iâo lido\· 1!1' \·egui/1/l'\' 

PROJETO DE LEI DO SE!'/ ADO N' 203, DE 1978 

''Isenta de conlribuh:ào pre,·idenciária, como emprega­
dor, os SindiC!J.IOs, na forma que especifica.'' 

O Congre~~o Nacional decreta: 
Arl. 1" o.., Sindicatos que prestam assistência médica aos seus 

a'osociados "~lo l'oell\O'\ do pagamento da contribuição previdenciária 
relativa ao empn:gador. 

Arl. 2~-' o.., Sindicatos heneficiados pela isenção prevista no 
artigo anterior ~ào ohrigado" a recolher-ao Instituto Nacional de 
Previdência Social a pena~ a parte devida pelos seus empregados. sem 
prejuín1 dos direitos a esses as~egurados pela legislação em vigor. 

Art. J~ E'\ta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4" Revogam-~e a~ di~posições em contrário. 

J ustificaçào 

A grande nl<IÍt)ri<t do~ Sindicatos de empregados e 
emprcg::td1lre~ pre-.ta a ... -.i-.tência médica aos seus associados, suprin­
do f.tlha ... apresentada~ pela Previdência Social, através do lnstitulo 
Nactotwl de A""1-.tência Médica da Previdência Sociai-INAMPS. 

l~ com "acrifkin que as entidades sindicais prestam o rererido 
..,ervu.:o <lll~ wu" a~"ociadu-.. pois. como é de amplo conhecimento, 
estão a enfrentar -.l:ri:t-. dificuldades financeiras. 

Para agravar ainda mais a situação dos sindicatos, estes, como 
"e l'os~em verdadeira~ cmprc"a". são obrigados a recolher ao lnstitu· 
to Nadonal de Previdência Social a contribuição rererente ao 
empregador. n que <lb"nlutamente não nos parece justo. 

De l"ato. a as..,iqência médica que os sindicatos proporciqnam 
aos seus associados. além de onerá-los. alivia a Previdência Social, 
reduzindo as despesas desta. 

Em assim ~endo. é ju<>to que os sindicatos que prestam 
:b~Í~têm:ia médit:a aos ..,eus associados sejam exonerados da obriga­
ç~to de pagar a cnntrihuiçào previdenciária referente ao empregador. 

As,.inalc-<;c que h;"i precedente a respeito. consubstanciado por 
lntcrml:dio da l.et no 3.577. de 4 de julho de 1959, que isentou da 
taxa de cnntribuiç~111 prcvidenciúria as entidades de fins filantrópicos. 

Pelo~ moti\m npo-.to~. e<;peramos venha a proposição a ser 
acolhida pdo" du~tre~ memhros desta Cah. 

Sala da~ Se""ile~. am .2-H· 78.- :\lelson Carneiro. 

11i' ( omi.\ Ir!{' I de Com·tituicâo e Jusrica. de Legislação 
Social 1' dt' f"lllml("ct.\. J 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 204, DE 1978 

"Altera a redação dos n~'s 111 e IV do artigo 38 da Lei 
n~' 4.726, de 13 de julho de 1965. '' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' Os n~'s 111 e IV, do artigo 38, da Lei n9 4.726, de 13 de 

julho de 1965. passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 38 .... 
111- Os documentos de constituição ou alteração de so­

ciedades comerciais de qualquer espécie ou modalidade em 
que figurem como sócios. diretor ou gerente, pessoa que 
tenha sido definitiv.amente condenada pela prática de crime 
cuja pena vede. ainda que temporariamente, o acesso a run· 
ções ou cargos públicos, 0!-J por crime de prevaricação, ralên· 
cia culposa ou fraudulenta. peita ou suborno, peculato, ou, 
ainda. por crime contra a propriedade, à economia popular 
ou à fe pública. . 

IV - As declarações de firmas individuais mercantis 
relativas a pessoa que tenha sido definitivamente condenada 
nos termos do número anterior." 

Art. 2'>' Esta lei entràrá em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificado 

O artigo J8 da Lei supramencionada trata do arquivamento, 
junto às Juntas Comerciais. de contratos sociais e demais do­
cumentos relativos à atividade comercial. 

Seus números 111 e IV vedam o arquivamento, no entanto, sem· 
pre que nos documentos ou declarações a serem arquivados figure, 
cj)mo sócio, diretor ou gerente, "pessoa que esteja sendo proce.Hada 
o:u tenha sido definitivamente condenada" pela prática de qualquer 
dos crimes ali previstos (grifamos). 

Tal vedação. porém, é absolutamente inconstitucional, eis que 
rere o mais elementar dos direitos humanos. qual seja, o direito de 
d,efesa. 

Dispõe a Carta Magna, no§ 15 de seu artigo 153, que '·'a lei 
a;;segurará aos acusados ampla deresa. com os recursos a ela ineren­
tes( ... )". Assim, somente será passível de punição aquele que, após 
regularmente processado .. e garantida a amplitude de sua deresa 
dunmte a instrução criminal, teve reconhecida a sua culpa. 

Antes que se torne definitiva a sentença condenatória, o 
atusado é em princípio inocente. sendo ilegal qualquer restrição que 
se oponha al~S seus direitos em razão de simples acusação, exceto 
cjlsos espectalíssimos. 

Além disso. a re~triçào a determinadas atividades ou exercício 
de certos direitos. em razão de imposição de pena criminal, depende 
sempre de previsão legal ou. então, de que tenha sido imposta ao 
condenado, também. qualquer das penas acessórias enunciadas no 
Código Penal (arts. 67 e segts.). 

Ota, o artigo mencionado da Lei n~' 4.726/65 está a criar, em 
seus números 111 e IV, abusivamente, uma espécie de pena acessória 
pré-judicial. que seja. a de limitar injustamente determinados direitos 
do indivíduo que está sofrendo processo criminal e que poderá, ao fi­
nal. ser julgado inocente. 

Sala das Sessões. 2 de agosto de 1978.- Ouo Lehmann. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 4.726- DE 13 DE JULHO DE 1965 

Dispõe sobre os Seniços de Regislro do Comércio e Ativi· 
dades afins, e dá outras providências. 

' 
Art. 38. Não podem ser arquivados: 

111- os documentos de constituição ou alteração de sociedades 
comerciais de qualquer espécie ou modalidade em que figure como 
sócio. diretor ou gerente pessoa que esteja processada ou tenha sido 
definitivamente condenada pela prática de crime cuja pena vede, ain­
da que de modo temporário, o acesso a funções ou cargos públicos, 
ou por crime de prevaricação, falência culposa ou rraudulenta. peita 

,ou suborno. peculato. ou ainda por crime contra a propriedade, a 
econOmia popular ou a ré pública. 

IV- as declarações de firmas mercantis individuais relativas a 
pessoa que esteja sendo processada ou tenha sido definitivamente 
condenada nos termos do número anterior. 

( Ã.1· Comi.uiJes de Crmstituicàn e Jus/iça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Os projetos que 
<lCabam de ~er lido~ serüo publicados e remetidos às comissões com­
petentt:s. 

Sobre <l mt:..,a. requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secrelá-
rio. 

!)"âolidlll os seguimes 

REQUERIMENTO N' 195, DE 1978 

Sr. Pre.-.idente. 
De acordo com o artigo 195. I. do Regimento Interno, requeiro 

u inclusão em Ordem do Dia do projeto de lei de minha autoria n9 2, 
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de 1976. que ''Equipara os sindicatos às entidades filantrópicas, para 
os fins da Lei n<~ 3.577, de 4 de julho de 1959". 

Sala das Sessões. em 2 de agosto de 1978.- Nelson Carneiro. 

REQUERIMENTO N• 196, DE 1978 

Sr. Presidente, 
De acordo com o artigo 195. I. do Regimento Interno, requeiro 

a indusào em Ordem do Dia do projeto de lei de minha autoria 
n~" no. de 1975. que ''Estabelece novos padrões de remuneração pro­
fissional mínima aos engenheiros, arquitetos e engenheiros agrôno­
mos t: dá outras providências"". 

Sala das Sessões, elJI t. de agosto de \973.- Nelson Carneiro. 

REQUERIMENTO N• 197, DE 1978 

S.r. Presidente. 
De acordo com o artigo 195, 11, e, I do Regimento Interno, re­

qut::iro a inclusão em Ordem do Dia do projeto de lei de minha auto­
ria n? 211. de 1975. que '"Dispõe sobre a aposentadoria proporcional, 
aos 25 anos de serviço, da mulher através do INPS". 

Sala das Sessões, em 2 de agosto de \978.- Nelson Carneiro. 

REQUERIMENTO N• 198, DE 1978 

Sr. Presidente, 
De acordo com o artigo 195. I, do Regimento Interno, requeiro 

a inclusão em Ordem do Dia do projeto de lei de minha autoria n9 
121. de 1975. que ''Institui a licença especial para os empregados re· 
gidos pela Consolidação das Leis do Trabalho", 

Sala das Sessões, em 2 de agosto de 1978.- Nelson Carneiro. 

REQUERIMENTO N•199, DE 1978 

S.r. Pre~ideme. 
De acordo com o artigo 195, I, do Regimento Interno, requeiro 

a inclusão em Ordem do Dia do projeto de lei de minha autori~ nQ 
257. Ce 1975, que "Modifica dispositivo do Decreto-lei n"' 3.365, de 
21 de junho de 194 L que dispõe sobre desapropriações por utilidade 
pública". 

Sala das Sessões. em 2 de agosto de 1978. ·-Nelson Carneiro. 

REQUERIMENTO N• 200, DE 1978 

Sr. Presidente. 
De acordo com o artigo 195, 11. e, \ do Regimento Interno, re­

queiro a inclusão em Ordern do Dia do projeto de lei de minha auto­
ria n"~ 46. de \976. que "Reformula critérios de reajustamento coleti­
vo de :;alários das categorias profissionais e dá outras providências". 

Sala da!> Sessões. em 2 de agosto de 197S.- Nelson Carneiro. 

REQUERIMENTO N' 201, DE 1978 

Sr. PreSidente. 
De acordo com o artigo 195, I, do Regimento Interno, requeiro 

a inclusão em Ordem do Dia do projeto de lei de minha autoria n"' 
202. de 1975, que "Acrescenta dispositivo ao Decreto-lei n"~ 1.376, de 
12 de dezembro de 1974. que dispõe sobre a criação de Fundos de 
Investimento, altera a legislação do Imposto sobre a Renda relativa a 
incentivos fiscais e dá outras providências". 

Sala das Sessões. em 2 de agosto de 1978.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Os requerimentos 
lidos S(:rào publicados e incluídos em Ordem do Dia, nos terrnos do 
art. 279, I L "c", do Regimento Interno. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Pronuncia 0 seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Recebi da Soc1cdade de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro a 
seguinte mensagem: 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1978 

Saudações. 
A Diretoria da Soci~:dade de Medicina e Cirurgia do Rio 

de Janeiro e o Sindicato dos Médicos do Estado do Rio de 
Janeiro, em'ia a V. Ex• o memorial anexo que demonstra a 
injustiça que está sendo Praticada contra os aposentados da 
União, quando se deixa de cumprir a Constituição e as leis 
específicas c um Decreto-lei do Presidente Garrastazu Médici. 

Au enscjn pedimus n seu valiosu apoio à honesta inicia~ 
ti v a da classe médica que visa igualar vencimentos entre. os 
que ~ào igu:1i" por naturt.:t:a: entre os que são humanos e os 
que devem ser respeitados pelo muito que deram de trabalho 
igual ao trabalho dos que trabalham neste país. 

A Sociedade de Mt::dicina e Cirurgia do Rio de Janeiro e 
o Sindicato dos Médicos do Estado do Rio de Janeiro colo­
cam-se ao inteiro dispor de V_ Ex~. testemunhando gratidão 
c reconhecimento, - Rodolpho Paulo Rocco, Presidente do 
Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro - Mário Barreto 
Corrêa Li~a, Presidente da Sociedade de Medicina do Rio de 
Janeiw. 

Sr. Presidente. sobre essa matéria já apresentei uma emenda, 
sobretudo. em favor dos inativos. Mas vou dar conhecimento à Casa 
deste documento, cujo teor é o seguinte: 

MEMORIAL 

Sobre a situação dos Aposentados e dos Funcionários Redistribuídos 

Introdução 

A Constituição da República Federativa do Brasil assegura a 
todos os cidadàos o direito de defesa. E por direito de defesa entende~ 
se a prerrogativa de o cidadão usar de todos os meios de prova em 
direito permilidos, dentro da ordem e do respeito às autoridades 
constituídas, para a demonstração do abuso do Poder Público pela 
prática de arbitrariedade!;, ilegalidades e injustiças, toda vez. que esse 
constrangimento atingir o ser humano, quer a ofensa recaia sobre a 
pessoa ou sobre seu patrimônio. Esse direito inalienável é garantido 
pelo artigo 153 da Constituição Federal vigente, sob o tftulo de 
Direitos e Garantias Individuais. 

Defesa do Dírei/0 Contrariado 

Dessa premissa lógica, jurídico~constitucional e legal surge a 
reivindicaçàQ dos funcionários aposentados da União, cujo direito 
foi postergado pela desobediência do Governo Federal ~os 
mandamentos constituciQnais e legais. 

Com efeito, -a atual Carta Magna da República Federativa do 
Brasil, elaborada e assinada por eminentes brasileiros, teve, pela 
clareza redacional de seus dispositivos, e tem, pela força 
despersonalizada de suas normas, o objetivo precípuo de assegurar o 
desenvolvimento do País a fim de propiciar ao povo, que constitui o 
elemento espiritural da Nação, o necessário bem-estar da comunida­
de nacional, em seu todo. Essa comunidade nacional, compondo-se 
de todas as categorias sociais, se denomina, sociologicamente, de 
povo. E povo. não é senão o aglomerado da população do território 
pátrio na qual se induem todas as camadas da sociedade, força real 
que está por trás da lei. É esse povo "que reconhece o direito como 
condição de_ sua existência, o povo, que na violência feita ao direito, 
sente uma VIOlência feita a si mesmo, o povo, que está pronto a pegar 
em armas, se a tanto for preciso, para defender o seu direito", 
(Teoria do Estado- Eusêbio de Queiroz Lima), e é ainda esse povo 
que sabe ver. sentir e julgar seus governantes e suas respectivas 
administrações. E povo ê o funcionário em atividade ou aposentado, 
é o_ militar da ativa c da reserva, é o trabalhador em sua expressão 
mms ampla. de mão-de-obra qualificada ou não, são os empregado­
res, industriais, comerciantes, banqueiros, são os mendigos, os 
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pobres. os miseráveis e os ricos. são, enfim, todos os s-.res humanos 
que respiram o mesmo ar "ar. que não se vê, esse éter, que não se 
colhe .. (Rui Barhosa- Oraçôes do Apóstolo), integrantes da socie­
dade hrasil.eira e que damam por justiça nos precisos termos do 
Direito. que é o conjunto de preceitos assecuratórios da justiça nas 
relaçôe:. sociais. 

Pois bem. para pedir que o Governo Federal lhes raça justiça, os 
aposentados iniciam~ através de Entidades que os podem represen­
tar. um movimento reivindicatório com o objetivo de mostrar o bani­
mento de seus direitos pelas autoridades rederais. E o iniciam provan­
do que a Constituição Federal roi ignorada inteiramente pelo Gover­
no, quando baixou Decretos-leis razendo discriminações e delegan­
do poderes ao Departamento Administrativo do Serviço Público..:_ 
DASP para continuar a discriminar, razendo ao que parece política 
de pe~soas. ao envês de política de administração de pessoal. 

A Constituição da República Federativa do. Brasil estabelece no 
artigo 102: 

··os proventos da aposentadoria serão: 
1- Integrais: 
11- Proporcionais ao tempo de serviço e no~ !Y: 

Os proventos da inati~idade serão revistos sempre que, 
por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se 
modificarem os vencimentos dos runcionários em atividade. 
e ainda no parágraro 2Y: 

Ressalvado o disposto no parágraro anterior, em caso 
nenhum os proventos da inatividade poderão exceder a re­
muneração percebida na atividade." 

Examinando as disposições acima transcritas, verifica-se que se 
o funcionário se aposentou com proventos integrais é simplesmente 
pelo fato de haver satisreito os requisitos seguintes: tempo de serviço 
de 35 anos. se do sexo masculino, ou 30 anos, se do sexo feminino; ou 
se invalidar por acidente em serviço, por .moléstia profissional ou do­
ença grave. contagiosa ou incurável, especificada em lei (inciso I, le­
tras a e b, do artigo 102 da Constituição). 

Ora. se os proventos são integrais eles devem corresponder, 
matematicamente. ao.~ vencimentos que o funcionário percebia na 
atividade. Não há. na regra constitucional, um vocábulo ou expres­
são que deixe margem a interpretação diferente, portanto, esses 
proventos não podem ser reduzidos ao livre arbítrio do Governo, 
tanto mais quanto a aposentadoria só se eretiva depois que o Egrégio 
Tribunal de Contas se manifesta pela sua legalidade e a registra. A 
aposentadoria e, assim. um ato complexo, pois somente se torna exe­
qüível após o pronunciamento daquele Tribunal. Aliás, o ilustre Con­
sultor-Geral da República, no Parecer- L-175, de 24 de janeiro de 
1978. aprovado por sua Excelência o Senhor Presidente da Repúbli­
ca. General ERNESTO GEISEL. restabeleceu esse entendimento de 
muito reconhedo pela jurisprudência e pela doutrina vigentes, con­
rorme se vê da seguinte ementa publicada no Diário Oficial da União 
de \5-2-78: 

""Consultoria-Geral da República. 
Pareceres. 

NY L-175, de 24 de janeiro de 1978. Assunto: Alteração 
Unilateral de ato administrativo complexo. Emenda: De 
acordo com a jurisprudência e a doutrina dominantes, a 
aposentadoria do servidor público é ti pico ato administrativo 
complexo. e uma veL completo e acabado, com a decisão do 
TCU. não pode. unilateralmente. ser objeto de desrazimento 
ou alteração. "Aprovo. Em li de revereiro de 1978. (PR 
4.960-76. em:aminhado ao MJ em 15 de fevereiro de 1978". 

Ora. se a aplicaçilo dos efeitos financeiros do Plano aos aposen­
tado._, determinada pelo artigo 10 do Decreto-lei nY 1.256/73. não 
foi calculada sohre o.,. prm•emos inlegraü com os quais passou à inati­
vidade o funcionário, porém .whre o vencimento da classe inicial de 

sua carreira. esllÍ claro que houve alteração da aposentadoria registra­
da reto t:gn;gio Trihwwl de Conla.f. Se o Governo decretou essa altera­
rão. era de .reu df'!'t'r suhmetê-/a ao referido Tribunal para apreciar a 
legalidade de .l'ua deliheraçâo, o que não aconteceu. 

De.outro lado. o Egrégio Tribunal de Contas, ao examinar o 
processo de concessão de aposentadoria do Agente Fiscal Rossini 
Maranhão aposentado em 21-5-69, com rundamento no artigo 178, 
inciso 111, da Lei nP 1.711/52 (doença especificada), com mais de 35 
anfs de serviço (artigo 184 da Lei nY I. 711/52), concluiu: 

j "que prevalece, para os inativos amparados pela Lei 
n9 1.050/50. o direito ao enquadramento decorrente de lei 
anterior à vigência do Decreto-lei nY 1.525/77." 

Mula! i\ mu1andi.1·, o mesmo direito ampara os demais aposenta­
do!; que tenham ·"<ltisreitos os requisitos do inciso I, letra a, do artigo 
\Oi. da Constituição Federal. anteriormente reproduzido. E tanto 
issp é verdadeiro. que o parágrafo 5Y do artigo 1., do Decreto-lei 
nY' 1.525/50, de 1"'-3-77, ~ispõe: 

"Com referência aos demais inativos, inclusive os ampa­
rados por leis especiais, o percentual estabelecido no caput 
deste artig.n incide sobre o valor total do provento vigente a 
28 de revereiro de 1977. não se lhes aplicando os valores dos 
anexos deste Decreto-lei." 

Observe-se que os <lmparados por leís especíais foram beneficia­
dos pela regra geral endereçada aos aposentados em outra situação, 
pQis a thnto leva o vodbulo inclusive empregado no texto legal. 

1 Acrescente-se u todo esse rosârio de violação das normas cons­
titLcionais e da legislação específica a contrariedade à Lei nY 2.622, 
de; \950. cuja vigência tem sido proclamada pelos tribunais e pelo 
Próprio DASP (Jornal Oltima Hora de 17-8-77). O Tribunal Federal 
de Recursos em Acórdão publicado no Diário de Justiça de 15-9~67 
d~tcrminou que o~ provcntns do aposentado. autor da ação, rossem 
re~justados na mesma base concedida aos runcionários' de sua 
rererência em atividade. com o suporte jurídico dessa lei que assegu­
fal o cálculo dos proventos dos servidores civis da União no mesmo 
paradigma dos funcionârios em eretivo exercício de cargo, a fim de 
que os proventos sejam ~empre atualizados. 

Conclui-se. destarte, que é inconstitucional, ileg:ÍI e injurídico o 
enquadramento dos aposentados amparados pelo Decreto-lei 
n~" 1.256. de 1973. n:,~ dasse inicial da carreira. 

Voltando-se ao u~pecto constitucional da questão, novamente 
chega-~e [I impurgnaçào do enquadramento do aposentado na inicial 
da ~.:arreira. 

Dedara o par{lgrafo /Ydo artigo 102 da Constituição: 

'"Os proventoS da inatividade serão revistos sempre que, 
por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se 
modiricarem o:. vencimento~ dos fuf!Cionários em atividade." 

Os motivos estahdecidos nesse dispositivo para a revisão dos 
proventos são: 

]9 alteração do poder aquisitivo da moeda; 
29 nwdi/imrâo dos vencimentos dos runcionários em atividade, 
A aheraçào do poder aquisitivo da moeda é rato reconhecido pe-

lo Governo Federal porque é ele próprio que anuncia, constantemen~ 
te .. a luta contra a in nação cuja taxa, nos últimos anos, oscilou, para 
usar os parúmetro'i puhlicados pelos órgãos governamentais, entre 
4(J a 4Y:. 1-m ·rclar,;:ln ao dólar. a moeda brasileira vem sorrendo 
Sl,ll.:essivas desvalori.1ar.;ões. ao ponto de acontecer 13 a 14 vezes por 
ano. O custo de vida ai est[t a reduzir, mensalmente, o orçamento 
familiar res~:rvado ~~ alimentação, ao vestuário, ao transporte, à 
educação. ü moradia e ú saúde. O salário mínimo, que a legislação do 
trah"alho m<Jnda fixnr de J em J anos. tem sido alterado anualmente, 
precisamente porque o valor aquisitivo da moeda decresça 
diuturnamentc. 

Se o primeiro motivo para a revisão dos proventos se afirma de 
forma incontcstúvel c o Governo o reconhece por ato e palavras pú­
blicos. o segundo tamhém é factual. 

Pela :-.implcs leitura dl) parâgrafo [Y do artigo 102 da Constitui­
ção. observa~se que o legislador. com extraordinária acuidade. 
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empregou o verbo modif/mr cuja significação é: mudar ~ forma a; 
dar noq1 nwdu dt..: -.era: -.urrer nwdifi!.:aç<lo: alterar (Dicionárío [lus­
trado da Língua Portuguesa da Academia Brasileira de Letras). Fu­
giu o lcp:islador à terminolog:ia restritiva. O Departamento 
Administrativo do Serviço Púh\ico- DASP- lê diferente e enten­
de di1t:rent~<: o signif'kado do verb\J modificar e argumema que não 
lwlll'l' tmmellln de relli'ÍIIll'IIIO.I', porém, a insrituição do Plano de C/assi­
.ficanlo de Cargos e. por i no, o aposentado foi incluído na inicial da car­
reira. o IJIW .\'(' l'OIII/ÍIIli em rerdadeiro {'aradoxo, posto que a inicial do 
carr<'im inlt'W';J iguallllt'l//e o Plano. como o integram a referência 
intermediária, li 1ÍI!imr1 e as t'.1pecim\. E a essas estultícias, junte-se 
essa outra. falatla e escrita dn DASP: o aposentado foi enquadrado 
na ini·:inl tll' c;Jrrcira porque "aposentado não tem cargo, aposenta­
do tcr1 provento~". E~se pensamento é tão profundo que não mere<:e 
comentúrio, porque sú aos néscios podem impressionar. 

O lepis!ador gcncralitou o direito, enquanto o DASP, com seu 
r.:rônit:n c~Lrahismo. l) restringiu. contrariando, assim, a letra, a von­
tade c o e~pírito dn preceito constitucional. 

A prevalecer a exótica doutrina do DASP, o pessoal àposentado 
da União ficará b mercê da mais atroz discriminação que não encon­
tra arrimo no arcabouço legal e jurídico da República brasileira, que, 
pelo direito da força, dimina de seu dicionário jurídico o sábio e 
justo brocardo: "a ninguêm é lícito distinguir onde a lei não distin-
gue" 

Esforça-se o DASP no S'entido de defender o indefensáyeJ penm­
te a /orca do dirâw. Para tanto, utiliza-se, com excepcional dose de 
personalismo doentio, com sintomas de sadismo, do parágrafo 29 do 
mesmo artigo 107. da Constituição que dispõe: 

'"Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, em 
nenhum <.·asa o.~ proven!Os da inatividade poderão exceder a 
remuneração percebida na atividade". 

Esse preceito.tem por objetivo impedir que leis esparsas criem si­
tuações de estranhos privilégios para determinadas carreiras e 
dife;ente5 daque\a5 que o Estatuto dos Funcionários consagra, co­
md. por exemplo, a hipotese do artigo 184 e seus incisos I, li, IH. Por 
isso é que o preceito constitucional se refere a remuneração e não a 
vendmento. porque remuneração é aquela que se compõe de ven­
cimerl!o e de outras vantagens financeiras, enquanto vencimento é a 
retribuição pelo exercício do cargo de carreira. 

Analisando-se ainda esse dispositivo sobre o prisma da interpre­
taçiio do DASP. percebe-se facilmente o erro em que incorre, com ou 
Sem má fé. Sustenta u DASP que o aposentado ficou na inicial da 
carreira que ocupou para não usufruir provento superior ao do fun­
cionário rHt atividade. Sofisma o DASP quando afirma essa hipocri­
sia jurídica. O que a norma constitucjonal estabelece é coisa 
dif•!rente. A norma constitucional determina; 

'"Que em nenhum caso os proventos da inatividade pode­
rão exceder a remuneração que o funcionário percebia na ati­
vidade: 

isto é. aquela remuneração que o funcionário recebia quando estava 
na ativa, mas, adverte. ressalvado o disposto no parágrafo anterior, 
ou seja. resguardado ú direito da revisão dos proventos quando se 
modificarem os vencimentos dos funcionários em atividade. Se o fun­
cionário se aposentou na inicial da carreira, ele terá sempre seu pro­
vento reajustado de acordo com o reajuste da inicial ocupada pelo 
funciomírio da ativa: !<e aposentou-se em qualquer referência inter­
m1:diária, o reajuste !lerá igual ao da referência em que estiver o fun­
cionário da ativa. e, se se aposentar na referência final, o reajuste de 
seu provento será igual a9 reajuste do funcionário da ativa que esti­
ver nessa referência. Ê isso o que está expresso na Constituição. 
Procedimento em contrário configura assalto ao direito do aposenta­
do, bem como acinte à Lei c ao Colendo Tribunal de Contas. 

O ato governamental que determinou o enquadramento dos 
aposentados na referência inicial das carreiras é, portanto, nulo de 
pleno direito. porque toda decisão baseada em conclusões emanadas 

de ação sem validade juridica reclama a sanção da nulidade, que é o 
tributo que se pag.'l pela ausência da razào na execução ou solução 
dos problemas. E o que vem a ser nulidade? 

Escreveu o emine.nte mestre do Direito Inocêncio Borges: 

"Nulidade é o defeito jurídico que torna sem valor ou 
pode invalidar o ato ou o processo, no todo ou em parte." 

E o defeito jurídico da inclusão do aposentado na inicial da car­
reira é patente e indiscutivel. porque se enquadra na máxima Pas de 
nulilé .I'Gn.1· grief. isto é. não há nulidade sem prejuízo. Quando, com a 
violanção do texto da lei, .se viola 1.ambém seu espírito, isto ê, quando 
ocorre violação de fundo, quando o fim colimado pelo texto legal 
não é conseguido, quando ocorre prejuízo para uma ou outra parte, 
para o direito ou par<1 a justiça, aplica-se a sanção da nulidade. Ê este 
o sistema da finalidade da lei e do prejuízo. 

Em conclusão. a finalidade dos dispositivos constitucionais e 
das leis mencionad;ts neste memorial não foi atingida com o Decreto­
lei n'~ 1.325/74, que violou: 

I -o artigo 160 da Constituição que reza: 
"A ordem econômica e social tem por fim realizar o desenvolvimen­
to nacional e a justiça social: 

2- o parágrafo 2~ do artigo 153 da Constizuiçào, in verbrs: 
"A lei não prejudicará o direito adquirido, o alo jurídico perfeito e a 
coisa julgada; 

3 - o sra1u.1· das aposentadorias registradas pelo Egrégio Tri­
bunal de Contas antes ou na vigência do Decreto-lei n9 l .256/73; 

4 - Os pareceres da douta Consultoria-Geral da República 
aprovados pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repllblica, 
General Ernesto GeiseL 

Houve, conforme ficou demonstrado, violação das leis e do 
espirito delas: o fim a que elas, as leis, se propuseram não foi co lima­
do e, mais do que isso. ocorreu prejuizo para os aposentados. para o 
Direito e pam a Justiça, que foram aniquilados pelo direito da força. 
O remédio cabível ê um só: a revogação ou, melhor dizendo, a anula­
ção do Decreto-lei n"' I .325/74, na parte relacionada com os proven­
tos dos funcionários aPosentados c o enquadramento destes nas re­
férências correspondentes às da aposentadoria. 

Direito dos Funcionários Redistribuídos 

Demonstrado. em síntese. o direito dos aposentados de serem 
reclassificados com o vencimento ou remuneração equivalente .ao 
que percebiam quando na atividade, com o acréscimo decorrente da 
extensão dos efeitos financeiros do Plano, é oportuno lembrar que, 
pela primeira veL, o Governo Federal negou ao inativo um direito 
tradicionalmente • .. peitado pelos seus antecessores, mesmo em caso 
semelhante ocorrido quando da implantação do primeiro Plano de 
Classificação na década de 1960. Pela primeira vez, acontece o rebai­
xàmento de funcionârio redistribuído para outro órgão governamen­
tal, rebaixamento de funcionário com mais de 20 anos de serviço por 
simples penada do Diretor-Gera\ do DASP, estribado em Instrução 
Normativa baixada por ele. 

O De'creto-lei n'~ 1.256/73. firmado por sua Excelência, então 
Presidente da República, General Emílio G. Médici. figura como pe­
ça digna de ser exaltada, porque encerra, etn si, a correção de uma 
injustiça cruel que o DASP armou contra essa parcela de membros 
da sociedade brasileira. Esse Decreto-lei foi revogado pelo atual 
Governo, porque o DASP .~u.~tenta a teoria de que o funcionário 
público está excluído do I nslituto do Direito Adquirido consagrado 
pela Constituição Federal. em flagrante contradição com a norma 
dessa mesma Constituição que prescreve: 

"Todos são iguais perante a lei." 

Esse Decreto-lei, dando ao <lposentado o que lhe t dev1c10, ser­
Yia também de advertência contra a possívczllesào do direito de fun­
cionários então considerados ociosos e à disposição do DASP para 
redistribuição. Revogado por ins·piração injustificâvel do DASP. este 
Õrgào passou a praticar as mais absurdas medidas, todas premedita­
das e redigidas com o objetivo de prejudicar aqueles que o DASP 



3.414 Quinta~feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1978 

considerou ociosos por um processo chamado de lotação ideal, ideal 
que redundou em prejuízo para os diversos organismos do serviço 
público que reclamam a falta de pessoal para a realização de suas 
missões. 

A redistribuição é feita, mas o funcionãrio tem que aceitar a 
imposição de ficar na inicial da carreira, quando já se encontrava no 
final delJ. 

O DASP. com sua pretensão de ser senhor absoluto da verdade 
e das grandes soluções, nada mais tem feito do que criar problemas e 
ônus financeiro futuro para o Tesouro Nacional. Tudo o que tem 
realizado em matéria de política de pessoal cairá, porque os prejuízos 
são evidentes para os servidores, para o Direito, para a Justiça e para 
a Na,;ão, que haverâ de aplicar aos atos ilegais o Instituto da Nuli· 
dade. É questão de tempo. 

A determinação contida na Instrução Normativa sobre a 
redistribuição de funcionários com vencimentos inicial de carreira 
peca pela ilegalidade, pela ofensa ao direito adquirido, pela injustiça 
e pela exorbitância de poder. Nem mesmo a Constituição contém re· 
gra tão drástica, pois até no caso da disponibilidade manda que se 
pague ao funcionário vencimentos proporcionais ~o tempo de servi~ 
ço. 

Tudo isso desautoriza a palavra do Ex:celentíssimo Senhor 
Presidente da República que, publicamente, em suas falas à Nação, 
tem afirmado e reafirmado que seu Gove,no procura, por todos os 
meios e modos, resolver os problemas brasileiros, sob a égide da 
justiça social. 

· Enquanto Sua Excelência aprova pareceres da douta Consulto~ 
ria-Geral da República, favoráveis ao direito do funcionário, de ser 
incluído no Plano de Classificação, o DASP se abstém de cumpri· los, 
o que constitui uma inovação em matéria de hierarquia. É a censura 
da decisão do superior pelo subordinado. 

Por todas essas razões de Direito e de Justiça é que a Sociedade 
de Medicina do Rio de Janeiro e o Sindicaio dos Médicos do Rio de 
Janeiro, atendendo aos apelos de seus associados, profissionais da 
Medicina. aposentados e redistribuídos, resolveu reivindicar, junto 
as autoridades federais, a concessão do status financeiro dos aposen· 
lados e funcionários redistribuídos, seja qual for a categoria prom,. 
sional a que pertençam. Ao mesmo tempo, apelar a todas as enti· 
dades que têm em seus quadros sociais servidores nessas duas situa· 
ções, no sentido de agirem em nome deles com o objetivo de sanar os 
graves injustiças até aqui praticadas pelo Governo e seus prepostos. 

Ê indispensável e urgente que os funcionãrios redistribuídos se~ 
jam enquadrados no Plano de Classificação no nível a que chegaram, 
depois de muitos anos de serviço. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem :revisã.o do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

A Comissão de Constituição e Justiça, na reunião realizada hoje 
pela manhã, entre outros projetos examinados, estudados, apro· 
vados ou rejeitados, aprovou um projeto de nossa autoria, que 
estabelece a inc1usão, no Plano Nacional de Viação, de uma estrada 
de importância vital para a economia do meu Estado, ligando Muni~ 
cípios prósperos e vitais da economia do Espírito Santo. Este pro­
jeto, apresentado no ano passado, mereceu o parecer favorável do 
nobre Senador Leite Chaves e a aprovação unânime dos Senadores 
membros daquela Comisào, inclusive dq ilustre Senador Helvídio 
Nunes, que votou com restrições, em virtude e a inclusão, no Plano 
Nacional de Viação, dever respeitar algumas exigências que a h::i 
federal estabelece sobre o assunto. 

A estrada, Sr. Presidente, cuja inclusão solicitamos no Plano 
Nacional de Viação, é a da ligação da BR·262 com a BR·IOl, isto é, 
a ligação da Estrada Vitória·Beto Horizonte - Mato Grosso· 
Brasília, etc., com a Estrada Vitória·Rio de Janeiro, ou a Grand_e 

Longitudinal, que liga o Rio Grande do Norte ao Rio Grande do 
Sul, passando pela zona litorânea dos Estados que medeiam esse 
largo trajeto do território nacional. Ê a Estrada que ligará os Muni­
cípios de lúna e Nunes Freire, na Zona Serrana do Espírito Santo, li­
gando-a a Muqui e Pancas, no Município de Alegre, sobre a BR·lOI. 

Sr. Presidente, ali, sittJa·se uma das mais importantes z.ona.s 
cafeeiras do meu Estado, zona que, como dissemos ontem, produz o 
c:Jfé, produto que o Governo tem tratado com tanto indiferentismo e 
do qual tem o Governo retirado alguns valiosos auxílios à economia. 
nacional, porque no_Espírito Santo se encontra o quarto produtor de 
café do Brasil, café esse que se escoará através dessa via asfaltada. 
Por ora, é uma estrada feita de terra com os recursos do Governo 
estadual e até com auxílios dos Governos municipais, que possibi· 
litaram essa ligação há muitos anos, Portanto, cruzando uma zona 
próspera c de grande futuro do meu Estado, ligando a Zona Serrana 
do Sul à Zona Litorânea sobre a BR·lOI. Tem caracterfsticas de 
~strada de grande significação para a economia do Espírito Santo e 
do Brasil, já que por ali se esCoará, repetimos, um dos grandes produ~ 
tos da econt>mia brasileira, que é o café. Este café que, no Espírito 
Santo, vem sendo tratado pelo Governo, com descaso, com in­
justiç_a, com discriminação e com iniqUidade, vez que, enquanto atin· 
ge. por ser tipo melhor, o café nos Estados de São Paulo, Paraná e do 
Sul de Minas Gerais, valores bem significativo, o café do meu Estado 
está cotado, a mil cruzeiros a saca, apenas, o que significa uma 
desvalorização imensa, em face do custo da saca do produto nas ou­
tras Unidades cafceiras do País. 

Ontem tive oportunidade de reclamar contra essa situação do 
café capixaba. Hoje, na Resenha da Voz do Brasil, de que tanta~ 
vezes me tenho ocupado nesta Casa, leio um trecho que demonstra 
também o descaso com que às vezes são tratados assuntos que aqui 
verso, eis que essa Resenha assim se expressa sobre meu pronuncia­
mento de ontem: 

"Revelou que no Espírito Santo o café estA sendo nego~ 
ciado a mil cruzeiros a saca, enquanto os armazéns do IBC 
em Vitória estão abarrotados com estoques de café que são 
ex.portados para a Àfrica e Àsia ... " 

Sr. Presidente, foi exatamente o cdntrário o que eu disse. E 
mereceria até internamento numa casa de saúde, para tratar da saúde 
mental, se eu tivesse dito que o café do Espírito Santo está sendo 
exportade~ para a Àsia e para a Àfrica. Ao contrário, Sr. Presidente, 
Disse que os armazéns estão abarrotados com 450 mil sacas de café 
importado da À f rica e da Às ia, e até citei os países de onde esse café 
provém. 

Assim, Sr. Presidente, no meu pronunciamento de agora, faço 
nova retificação do que noticiou a Voz do Brasil ontem, cuja 
Resenha foi distribuída aos Senadores nesta manhã de hoje: não 
condiz com a verdade. 

A esta hora, os que mandaram para cá estarão arrependidos por 
eu ter dito um dislate de tal natureza e de tal profundidade. Desta 
forma,.Sr. Presidente, não quero que a responsabilidade pese sobre 
os meus ombroS, mas que recaia em quem de direito. 

Às veLes os organizadores da Voz do Brasil aqui, da Casa, recla·. 
mam das minhas constantes solicitações, porqu:e, homerfl que tem ti· 
do uma atuação no Senado de quase todos os dias, e que não tem me. 
reei do a filtração dessas notícias nos jornais, mas tem merecido, pela 
organização da Casa, a divulgação dessas notas através da Voz do 
Brasil- as notícias não chegam através dos jornais, não as peço e 
nem cortejo os jornalistas para fazê-lo__:_ desejo que respeitem as mi~ 
nhas opiniões. Aquilo que o povo paga para ter o Sen<~do, que é a 
V o: do Brasil. o dinheiro do povo é gasto para que esse povo acom· 
panhe a atuação dos Senadores na Casa; aquilo que o Senado divul­
ga atra·vés da Voz do Brasil corno o resumo, a resenha dos nossos tra~ 
balhos;isto eu exijo, Sr. Presidente, que seja o transunto da verdade 
ou das coisas que aqui dissemos. 

Não reclamaria se a noticia fosse perdoável. Mas para mim, que 
não conto co~ os jornais do meu Estado, porque,sou da Oposição,_ 
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de uma Oposição que sempre faz. um finca-pé na sua trincheira. e que 
não transige - sou Oposição que se opõe mesmo - para miro, que 
sou d1~ uma Oposição que não transige. que não esquece e que não 
perdoa, de uma Oposição que não tern medo dos jornais, dos jorna­
listas, do Governo, de ninguém, de uma Oposição que não tem medo 
do SNI, de uma Oposição que não tem medo do DOPS, de uma. Opo­
sição que não tem medo da Polícia I='ederal, de uma Oposiçào que 
não tt:m medo dos órgãos de fiscalização do Governo que nos vigiam 
e nos fiscalizam, de uma Oposição, assim, autêntica e viril, se não te· 
mos o noticiário daqueles que devem dar curso as nossas idéias, en­
tão devemos reclamar o direito que temos, como qualquer Senador, 
de que a Voz dn Brasil seja fiel aos nossos pronunciamentos. 

A nossa vida, Sr. Presidente, tem tido posicionamento vertical. 
Há días criticamos até o nosso Partido, precisamente a Secção doEs­
tado do Rio de Janeiro. pela apresentação do senador biônico. Mas 
dissemos, Sr. Presidente, que amargura maior estava reservada para 
outra desilusão: será quando verificarmos que a nossa Secção do Es­
tado do Rio de Janeiro hã de votar no candidato da ARENA à Presi­
dência da República. Aí esgotaremos a última gota de fel na ta.ça que 
o destino nos deu. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Dir­
ceu Cardoso, dou testemunho do seu trabalho incansãvel como 
digro representante do Espírito Santo e autêntico representante po­
pulur. Quando protesta. quando reclama a falta de difusão autêntica 
da sua mensagem. V. Ex• o faz com toda a razão. Se todos os legisla­
dofl!!' tivessem tomado conhecimento de que o abastardamento do 
Legislativo decorreu exatamente de.~.~a omissão nossa, dos nossos an­
tepassados, que permitiram aos meios de comunicação difundir ou­
tras no tidas que não aquelas saídils da Praça, dá agora, onde nasceu 
o Legislativo e onde tem cabimento o representante popular, se nós 
tivés.~emos. a serviço das Casas Legislativas, os meios modernos de 
comunicação. como só em ser o rádio e a televisão, o povo saberia 
discernir e escolher quem é que trabalha verdadeiramente nos Plená­
rios das Casas Legislativas, quem de fato atual, ou quem está aqui ou 
alhures à mercê-de outros interesses. Eu~ parabenizo, Senador. Mais 
uma vez V. Ex• rrova a sua autenticidade. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o apar. 
te de V. Ex~, nobre Senador Evandro Carreira, que tem sido pródigo 
na sua solidariedade, manifestada ao longo dos nossos pronuncia­
mf:ntos, revelando que na adversidade as almas se unem, se aparen­
tam e ~e abraçam ~ nós, Sr. Presidente, que ocupamos esta faixa, 
aqui do nosso Plenário, onde o sol das condescendências não atinge, 
es~;a meio sombra, esse lusco-fusco desta bancada, esta flora xerófila 
que habita aqui os socavõcs desta bancada, Sr. Presidente, rnas que 
n~o transige com a verdade nem transige com essa condescendência. 

Então. Sr. Presidente. o que diüamos: se abrirmos mãQ de um 
direito que temos, ·entre os poucos direitos que a Oposição tem nesta 
C asa. se abrirmo~ mão deles, nós salpicaremos farrapos humanos, 
aqui, neste Plenário. 

Eu que entrei nesw Casa pelos rneus pés, quero dela sair com os 
meus pés. não quero ser depenestrado, nem aceito a depenestraçào 
d•: ninguém. 

Já o disse e repito, entre o homem de luta que sou e a desmorali­
zação que quem quer que seja tente me trazer, eu prefiro morrer. E 
amlim tem sido a minha luta e a minha campanha. Os que não me 
conhecem aqui, se souberem que no meu Estado a nossa luta tem si· 
do esta tônica, única tônica que me tem conduzido aqui, m~ trou~e 
quatro vezes à Câmara Federal. E o vento que me trouxe, porque 
não foi prestígio, foi o vento que me trouxe aqui ao Senado, tem sido 
a reafirmaçào desses princípios de luta, desses princípios éticos, des­
ses princípios morais. 

Sr. Presidente. não transijo e odeio a corrupção~ não tra.nsijo, e 
odeio o corruptor; não transijo e odeio o corrupto, Homem pobre 

que tem coroado o sacrifício com o sacrifício, que nunca recebeu 
benesses de ninguém, há dezoito anos na Oposição. Dezoito anos, 
Sr. Presidente. e ainda floresce esta flor minguada das lutas políticas. 
Após dezoito anos no sol causticante, perseguido, mal visto pelos jor­
nais que se refocilam na gamela do Governo, mas sempre em posição 
vertical. perseguindo os meus ideais e os meus princípios. 

Sr. Presidente. então, perdoe-me V. Ex.• o parênteses desta 
comunicação à Casa, feita com certa emoção, porque li aqui, em ple­
no Plenário. esta resenha e de ter desviado do fulcro da comunicação 
que iria fazer à Casa. A comunicação é uma estrada e eu desviei-me 
por uma vereda. A comunicação é a ligação de uma estrada sobre a 
BR-262. e a placa no Alegre na BR-101 e nós nos desviamos por estes 
caminhos, os ínvios caminhos que nos trouxeram a esta exaltação. 

Sr. Presidente, a minha comunicação, portanto, enviada através 
da Voz do Brasil. a que tenho direito, é a de que a Comissão de 
Constituição e Justiça aprovou, por Unanimidade, na sua sessão de 
hoje. um projeto de nossa autoria que visa essa ligação no Sul do 
Espírito Santo.Nào chega o comentário do jornal, mas chega a notí­

.cia pelo rádio. Algumas almas penadas que. durante a noite, ouvindo 
seus rádios, nos confins do meu Estado, nas suas choupanas, nas 
suas casas derroídas. nas suas pobres casas no território do meu Esta­
do hão de ouvir que, hoje, na Comissão de Constituição e Justiça, 
um projeto do interesse de uma área rica do meu Estado foi agra­
ciado com um parecer e uma votaçào favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Delongou-se a minha comunicação porque tive que fazer a reti­
ficação, a qual não mais vou me referir. Assim, Sr. Presidente, era 
meu objetivo mandar a essa região esta notícia, grata a eles e grata a 
mim, por ter conseguido um parecer favorável da nobre e egrégia 
Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal. Muito obri­
gado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Presidência sen· 
te-se no dever de informar ao nobre Senador Dirceu Cardoso que, no 
curso do seu pronunciamento, diligenciou a retificação solicitada pe­
lo ilustre parlamentar, e, já no programa de hoje, a Voz do Brasil, ao 
registrar o seu discurso da tarde, procederá à retificação, com a am­
pla argumentação há pouco ex pendida. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela arde~. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pela ordem) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Se o tratamento continuar assim vou requerer para que não 
conste mais nu Vo: do Brasil o meu nome. Evitarei com isso, mais 
aborrecimentos, Sr. Presidente. 

Não tenho satisfações a dar a eles e nem quero mais satisfação 
deles. 

Sr. Presidente, agradeço as providências tomadas por V. Exf, 
que tem reconhecido a nossa atuação e a verticalidade de po~ições 
que temos assumido, aqui na Casa, mas se continuar a Voz do 81'asiJ 
errando tanto, Sr. Presidente, o melhor é desistirmos. Falam de to­
dos os Senadores e não quero que ponham mais o meu nome. Te­
mos, então, o crédito e o haver e a fatura está liquidada. 

Agradeço a V. Ex• as providências que a Mesa tomou, como de 
seu dever, reconhecendo a justiça da queixa que acabei de formular. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo a pala­
vra, como Líder, ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Recebi, subscrita pelo Sr. Pompeu de Sousa, Ptesidente do Co­
mttê Brasileiro de Anistia, uma carta em que narra fato que consideM 
ro grave e dele entendo do rrteu dever dar ciência ao Senado, esperao--



3476 Quinta4 feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào 11) Agosto de 1978 

Jo que em hrt:\e o a-.-.untn Je-.~.:rito ne.~~a missiva venha a ser objeto 
tk cab:tl l'\dan:L'I!llt:n!o rdo ... ilu .. trl'S rurta~vozes do Governo, 

A .:arta. dataUa de 31 do mês de julho. tem este teor: 

A Su~ t x;;e-\l-nei;t 
Sen<tdor Puulo Bnl\\arú 

"Brasília, 31 de julho de 1978. 

M .D. I ide r dil M ovimcnto Denwcrütico Brasileiro 
. Em m1"tn~. 

Senhor Líder: 

O Comitê Brasileiro de Anistia-O F cumpre um dever 
ao dirig.ir~se a v. r,~. para. atravb dessa Casa do Congresso, 
denunciar à Nação que o sistema de repressão policial, ainda 
vigente no País, continua a praticar arbitrariedades que 
violam flagrantemente princípios os mais elementares dos di~ 
reitos humanos. Há mais de dez. dias foram presos em 
Brasília, por diligências que revestiram o caráter mais de 
seqüestro que de detenção legal, seis cidadãos brasileiros -
Atcides Bartolomeu de Faria. biólogo; Flávio Lúcio Correia 
de Faria, estudante de Sociologia da Universidade de Brasília 
e funciOnário do Banco do Brasil; Adirson Braga de Oliveira, 
gráfico: Mário Gonçalves, funcionário da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos; Beliza Maria Guedes Gonçalves, 
estudante de História do Centro de Estudos Unificados de 
Brasília (CEUB) e V era LUcia- os quais se encontram, até: 
hoje. !.Ob cláusula di:: incomunicabilidade. A autoridade 
coatora ni:ío definiu a" acusações que pesam sobre os detidos, 
faJcndo. entretanto. tran,.pirar informes de origem policial 
que lhes atrihui atividades políticus supostamente ilegais 
ejou violações penais de outras naturezas. não devidamente 
caracterizadas. Permitida a visita aos presos de pessoas de 
suas famílias, verificouwse que pelo menos alguns deles 
haviam sido submetidos a !orwras físicas e psicológicas. como 
a aplicação de choques elétricos e ameaças de execução 
sumáría a hala. 

Ora, Sr. Líder, quaisquer que sejam as acusações que se 
venham a fazer contra esses cidadãos, fundadas ou inw 
fundadas - como só à autoridade judicial caberá decid1r -
o tratamento desumano a eles imposto constitui prâtica que 
viola a legalidade e aberra das condições mínimas de 
decência que caracterizam as sociedades civilizadas. Dessa 
forma, o Comitê Brasileiro de Anistia-O F, fiel aos princíw 
pio~ maiores de sua luta contra todas as punições baseadas 
no arbítrio da~ leis de eY.ceçào, não pode calar seu protesto 
diante de quaisquer violações dos direitos humanos, como no 
caso presente, ao mesmo tempo em que promove, em 
Brasília, nos dias 5 e 6 de agosto próximo, uma reunião com 
todo~ os Comitês de Anistia e Movimentos Femininos pela 
Anistia, de diversos Estados, culminando com um ato públiw 
co a realizar~se no dia 7 de agosto, segunda-feira vindoura, às 
20 horas, no Centro Cultural de Brasília, na L~2 Norte. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• prow 
testas de estima e consideração. - Pompeu de Sousa, 
PrcsJderúc." 

Sr. Presidente, a Casa conhece o signatário, sabe do alto con~ 
ceito de que goza o Sr. Pompeu de Sousa, circunstância que rrie 
impôs vir à tribuna para dâr notícia desse fato lamentável, não 
apenas ao Senado mas à Nação. E não apenas dar notícia, mas1 

~çspecialmente. solicilar das autoridades responsáveis explicações 
qtzt. C"pero em Deu ... sejam esclarecedoras e cabais. E espero em 
Deu ... lamhêm que n:io venham a confirmar a inominável crueldade 
aludida no doturnento que venho de registrar nos Anais da nossa 
C'a'ia hso porque. ~(,)mo dil ;t ~.:arta assinada por Pompeu de Sousa, 
na condição de Presidente do Comitê Brasileiro de Anistia do Distriw 
to Feder<! I. quaisquer que sej;un as acusações que pesern sobre essas 
pc!ó.!-'.m\», .;~;;jam da;; fundadas ou infundadas, como sõ poderá ser 

apurado ao ~.:abü dt! um processo judicial. o que se não explica ~ 
justifica em hipóte~e <tlgum<l "ào os maus-tratos e a tortura inftigida 
a pessO<Is ainda çnnservadus em condições de incomunicabilidade 
por mais de \0 dias. 

Por ora, Sr. Presidente, é o que a respeito entendo de meu dever 
proferir nesta Casa. sem adiantar mais julgamentos, mas 
requerendo, sim, de forma solene e formal, o amplo esclarecimento 
deste assunto . 

Ditas estas palavras, Sr. Presidente, e de certa forma sem mudar 
de assunto. quero também registrar, em nossos Anais, um outro 
doCumento da mais altü importància. Este é subscrito pelo Presiw 
dente do Conselho Federdl da Ordem dos Advogados, o Dr. 
Raimundo Faoro, e dirigido a S. Ex• o Sr. Ministro da Justiça 
Armando Falcão. 

A carta também versa sobre tema corrdato ao que venho de 
mencionar: ê o problema da incomunicabilidade de presos e do di~ 
reito que tem o advogado de comunicar~se com o seu constituinte, 
independentemente de licença, mesmo estando ele incomunicável, 
não por uma pretensão vã do advogado, não por um requerimento 
fundadO ou uma postulação procedente do causídico, mas por força 
de expressa e taxativa disposição legal, que assegura ao advogado a 
comunicação com o seu ct1ente em quaisquer circunstâncias, em 
quaisquer condições. 

O documento é este, Sr. Presidente: 

"DE FAOROA FALCÃO 

Cumrro o dever de levar ao conhecimento de Vossa 
Ext:elência fato de suma gravidade, que atinge prerrogativa 
dos advogados. fere a Constituição da República e ofende a 
Declaração Univer.~<d dos Direitos do Homem. Resumirei o 
a~sunlo. qut pode ~er minuciosamente examinado nos 
documentos anexos. juntos por cópia xerox. 

O Sr. Presidente do Conselho Secional da Ordem dos 
Advogados do Brasil no E~tado de Pernambuco encaminhou. 
ao Sr. Superintendente da Potícia Federal daquele Estado, 
antes de publicado. texto da nora (J/icial emitida acerca de si~ 
tuaçrw concreta, que vers<J sobre incomunicabilidade de pre~ 
so com s.eu advogado. 

O Sr. Superintendente da Polícia Federal, em resposta 
em que devo reswlt<lr a polidez, informou haver confiado o 
ofício c a JHHo o [ida( ao exame da assessoria juridica do DPF, 
órgão que compõe o Ministério da Justiça. "de onde provêm 
as instruções normativas e doutrinárias sobre o procedimen­
to da Policia Federal. em todo o Brasil, à luz da legislação 
vigentl!". Adiantou, todavia. entender "que a incomunicabi1iw 
da de na fase do inquérito- que, por natureza, é procedimen­
to preliminar preparatório da ação penal - nada tem a ver 
com o princípio de ampla defesa." 

Ef,\e é: o ponto de vista da autoridade policial. 

"Diantt: do dissídio. assim criado, dirijo a Vossa Excew 
lência a solicitação. de palavra clara e definida que ponha terw 
lllo às dúvidas suscitadas, para o fiel cumprimento do art. 89, 
inciso 111, da Lei n"'4.215, de27 de abril de 1963, in verbi"s: 

''São direitos do advo-gado: , 
111 -comunicar-se, pessoal e reservadamente com os 

seus clientes ainda quando estes se achem presos ou detidos 
em estabelecimento civil ou militar mesmo incomunicàveis." 

Até aqui a lei. 

"Nenhuma dúvida pode rcrsistir acerca da plena vigên~ 
cia da lei mencionuda. uma vet que, se alegada alguma 
incompatibilidade entre leis, prevalece o que dispõe 0 art. 29, 
parágrafo 2~>, da Lei de Introdução ao Código Civil, conforw 
me manifest<lçào recente que vincula a Administração Públi­
C<J. De outro lado, ao apreciar o Recurso de H.abeas Corpus 
09 51.778 (R.T.J. voL 69. pág. 388), o Supremo Tribunal Few 
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dera! proclamou. pela voz do Ex:celentíssimo Senhor Minis­
tro Xavier de Albuquerque, em acórdão que o Sr. Superinten­
dente da Polícia Federal de Pernambuco se recusou a guardar 
nos seus arquivos 

Leio o acórdão: 

"No estado atual do Direito brasileiro, a ampla defes-a 
do acusado no processo penal constitui garantia constitu­
cional e deve exercitar-se, salvo hipóteses excepcionais, por 
intermédio de advogado. Por isso mesmo, goza este de_(!rer­
rogativas especiais que a lei estima serem indispensáveis ao 
seu livre desempenho profissional.' É seu direito, por 
exemplo, ingreSsar livremente ... '' 

" ... -sublinho o advérbio: livremente.·· 

São palavms não minhas, Sr. Presidente. São palavras do Mi­
nistro Xavier de Albuquerque, Supremo Tribunal Federal, por conse­
guinte: 

"-sublinho o advefbio: livremente -nas prisões, e de­
las retirar-se independentemente de licença (Lei nq 4.1 15, de 

.27-4-63, art. 89, inciso Vt,letra B, in fine, combinado com o 
inciso VIl, segunda parte). 

Também o é comunicar-se, pessoal e reservadamente 
com os seus clientes. ainda quando estes se achem presos ou 
detidos em estabelecimento civil ou militar, mesmo incomu­
nicâveis (Lei citada, art. 89, I li), direito que não sofre exce­
ção na lei processual penal aplicável aOs crimes contra a se­
gurança nacional (art. 75 do Código de Processo Penal Mili­
tar, combinado com o art. 58 do Decreto-lei nq 898/69)." 

Até aqui, o acórdão do Supremo Tribunal Federal, citado na 
missiva do Presidente Raymundo Faoro, 

"O direito do àdvogado de comunicar-se, pessoalmente 
e reservadamente com os seus clientes, mesmo incomunicá· 
veis - corolário do princípio da ampla defesa - está, além 
de assegurado na lei, reconhecido pelo Poder Executivo e pe­
lo Poder Judiciário. Será necessário, desta sorte, que as 
autoridades da Polícia Federal recebam instruções pa.ra evi­
tar que se repitam fatos como o ora em causa, o que "impedi­
rá a possibilidade de eventuais denúncias que possam surgir 
com relação à prática de ofensa à integridade física dos pre­
sos" conforme a ponderada observação do Sr. Presidente do 
Conselho Secional da OAB em Pernambuco." 

Até aqui. Sr. Presidente, o documento do Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. 
Raymundo Faoro. 

Sínto~me dispensado de qualquer forma de comentário. É um 
caso de extrema simplicidade, está exposto de forma impecável e tu­
do quando eu pudesse dizer ou viesse a dizer seria uma demasia, em 
fac:e do documento elevado e digno- como soem ser os documentos 
da Ordem dos Advogados do Brasil- dirigido a S. Ex• o Sr. Minis­
tro da Justiça. 

A Nação espera que o Sr. Ministro da Justiça diga a respeito 
uma palavra tranqüilizadora, determinando à Polícia Federal o 
exato e pontual cumprimento da lei, se é que se exige, para o 
cumprimento da lei, a autorização ou a redeterminaçào do Ministro 
da Justiça. 

De qualquer sorte, a solicitação feita pelo Conselho Federal da 
Ordem, através de seu Presidente, Dr. Raymundo Faoro, é neste 
sentido: que o Sr. Ministro da Justiça advirta o Superintendente da 
Polícia Federal do Estado de Pernambuco para o seu dever de 
cumprir a lei. Só istu. (Muito bem!) 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eurico Rezende, como Lider. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. J>residen­
te e Srs. Senadores: 

Muita atenção nos merece o jornalista Pompeu de Sousa, ho­
mem com quem a classe política convive muito bem, personalidade 
cativante, que cultiva a ética em alta escala e capaz, até mesmo, nessa 
área, de oferecer exemplos dignos de ser seguidos. Daí por q~e ocupo 
esta tribuna para tecer rápidas conSiderações em torno do primeiro e 
do 'segundo tópicos que integraram o proBUnciamento que acaba de 

~er feito. 
. Devemos, Sr. Presidente, partir de uma certeza que vive nas pes­
soas que realmente têm responsabilidades maiores para com este 
País e que as lições desgraçadamente diárias Qo mundo reforçam, e, 
por isso mesmo, tornam indiscutível~ a Humanidade vive num am­
biente de medo. tamanha a freqUência de atentados que a História 
contemporânea registra como os mais inomináveis. A América do 
Sul não pode ser uma exçeçào e, dentro da América do Sul, o nosso 
País pre_tende ser um oásis discricionado de subversão e de terroris· 
mo. 

Mas. por que o País vive neste ambiente de tranqUilidade, de 
paz e de ordem? Ê precisamente porque as nossas autoridades passa~ 
ram a adotar medidas preventivas ou legalmente repressivas, de mo­
do a que os agentes da letalidadê social, os engenheiros do caos, os 
obreiros da desordem e da baderna não encontrem aqui, dentro de 
nossas fronteiras, a oportunidade maldita para o êxito das suas 
maquinações. 

Sr. Presidente, o jornalista Pompeu de Sousa deu conhecimento 
à Casa de que estariam ocorrendo violências em relação a várias pes~ 
soas detidas no Distrito Federal. E clàssifica essa violência em dois ti­
pos: o primeiro. porque alegadamente os acusados não sabem do que 
estão sendo incriminados, e, segundo, a prática de torturas, confor­
me diz o missivista. transpirou nos círculos dos familiares das pes­
soas detidas. 

Não tenho. Sr. Presidente, dados concretos a respeito dos fatos 
narrados na carta do jornalista Pompeu de Sousa, mas me permito 
construir um raciocínio. não para colocar aquele documento sob sus­
peita, mas. pelo menos. para cercá·lo de certas cautelas interpretati­
vas. Hâ um fato afirmado: os detidos estão incomunicáveis. Ora, 
Sr. Presidente, se os detidos estão incomunicáveis e se a lei estabele­

'ce que a nota de culpa é entregue ao detido e não à sua famf!ia, co­
mo. então, esta pode afirmar a inexistência de nota de culpa? E, tam­
bém. se os detidos estão incomunicáveis, como se pode ter a desen­
voltura de afirmar a existência de sevícias, de violências físicas, psico­
lógicas, vale dizer, de tortura mental ou corpórea? 

Tudo isso. então. Sr. Presidente, nos leva a ter muito cuidado 
no exame da denúncia feita pelo missivista que, por certo, irá receber 
os esclarecimentos necessários. 

Mas. devemos dizer que já está se constituindo em modo, e o 
pior, em invencionice. sempre que uma pessoa no País é presa sob a 
alegação de ter violado a lei de Segurança Nacional, afirmar-se, lo­
go, que essa pessoa está sofrendo torturas. Há os que assim proce­
dem, e nesse círculo estão os familiares, usando de uma estratégia pa­
ra. através de uma acusação grave, provocar um esclarecimento, E 
há outros, vinculados a processos políticos deletérios, que ingressam, 
até, na faixa da paixão, buscando, com isso, incompatibilizar a opi­
nião pública com o Governo e com as autoridades. 

Sr. Presidente. não endosso, nem também desprezo a carta diri­
gida ao Líder do M I: R pelo honrado jornalista Pompeu de Sousa, 
porque prefiro obter os dados necessários para uma resposta que, 
realmente, a natureza das acusações está reclamando. 

Num outro ponto. falou-se ali, baseado em documento do ilus­
tre e digno Presidente do Conselho -Federal da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil, Professor Raymundo Faoro, que o instituto do direito 
de ampla defesa está sendo violado por autoridades setoriais e cita­
se. a esse respeito. um episódio concreto. 

Realmente. Sr. Presidente, o instituto da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil prescreve que o advogado tem direito ao contato pes-



3478 Quinta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1978 

soai com "cu con~tiwinte. n{esnw quando este .;;e encontre em regime 
de im:omunic;lhiJidaJc. 

Mas. depois do :~dvento desse Estatuto surgiu uma legislação de 
excepcionalidade. E. em conseqüência desta legislação, a matéria se 
torna controvertida. Aqui cabe uma renexào que nos parece 
abs.olutamente válida: um dos instrumentos, senão mesmo o 
instrumento mais heróico e de maior sensibilidade da defesa, ou me­
lhor. do direito de ampla defesa. é o habeas corpus. 

No entanto. a legislação excepcional estabeleceu restrições a 
esse amplo direito de defesa. O Poder Judiciário não pode tomar 
conhecimento de hahea,r corpus quando se tratar de violação da Lei 
de Economia Pop.ular ou da Lei de Segurança Nacional. Se há essa 
restriç[JO estahckcida pela legislação excepcional, a autoridade po­
de. perfeitamente. usar desses recursos legais excepcionais para o 
procedimento poli-cial. 

A matéria é, portanto. controvertida, ioobstante a opinião do 
renomado. aplaudido e digno Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos.Advogados. 

Citou-se ali. porém. uma decisão do Supremo Tribunal Federa{, 
da lavra da culto Ministro Xavier da Silveira, reconhecendo esse 
direito. Mas o Supremo Tribunal Federal conectou esse direito com 
a Constituição. na sua parte permanente, e especificamente com o 
Estatuto da Ordem dos Advogados. De um modo geral, isto é, 
genericamente. a lei assegura a presença do advogado, mesmo em se 
tratando de constituinte em situação de incomunicabilidade. Mas a 
leg:islaçào excepcional não foi examinada nesse acórdão, não foi cita· 
da uma veL sequer. 

Pms hem. Sr. Presidente. c:stranho como pareça. o veículo dessa 
denúncia é justamente um ilustre Senador que, em declarações, hoje, 
à imprensa deu a sua opinião de que o Movimento Democrático -Bra­
sileiro não deve participar das reformas políticas propostas pelo 
Governo. Quando nessas reformas políticas está o restabelecimento 
do haheas corp/1.1, estú a restauração da plenitude do estado de direi­
to. estft o dispositivo que faz com que desapareça qualquer controvér· 
sia em torna d<J instituição da incomunicabilidade. Pois bem, digam 
fá os sábios da escritura: que segredos são esses da natura? 

Quando o Presidente Ernesto Gei5el, repito, através das refor· 
mas politi.:as e dando ênfase à restauração plena do habeas corpu~ 
desep que st::ja re:1\mcnte <Jssegurado o direito de o advogado manter 
interlocuçào com o seu cliente. mesmo 'esse estando em condição de 
incomunicahi\idade. o ilustre Senador nào deseja participar dessa 
reforma. 1 :tlc di1er deseja. pdo meno<; implicitamente, que essa 
situaçào controversa continue, Trata-se. portanto, .de uma opinião 
autofágica. vale dizer. contrária à tese que S. Ex• ali sustentou. 

Eram estas. Sr. Presidente, as considerações que desejava tecer, 
O discurso que acabamos de ouvir demonstra não só o acerto, mas a 
necessidade da aprovação das reformas politica.s formuladas e 
propostas ao Congresso Nacional pelo ilustre Presidente Ernesto 
Geisel. 

Mas há muitos parlamentares, Sr. Presidente, há muitos politi­
co5 sem maiores compromissos com o Pais, que desejam que essas 
anormalidades continuem. porque elas poderão S!!r. ou continuarão 
a ser a m<Jtéria·prima mais preciosa para o trabalho impatriótico de 
tentar incompatjhililar a opinião pública com o Governo. 

Com essas palavras. Sr. Presidente, desejo dizer, em resumo, 
que a autoridade competente por certo prestará os esclarecimentos 
necessários diante tia carta endereçada ao Líder da Oposição pelo 
Jornalista Pompeu de Sousa. Quanto ao documento enviado pelo 
ilustre hiuonnier dos advogados hrasileiros. é mai5 um argumento pa· 
ra que a ARENA e o MDB se entendam em favor das reformas poli~ 
ticas. para que se afa~te em caráter definitivo do panorama nacional 
-este é o compromisso do Presidente Ernesto Geisel- a legislação 
excepcional. que foi. em última análise. motivadora da carta ali lida e 
comentada pelo líder do Movimento Democrátiço Brasileiro. (Mui­
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao próximo orador inscrito. o nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Antes de f:uer o pronunciamento que pretendia, sobre segu­
ran~,;a nacional c partit.:ipaçào da população. desejo atender a uma 
so\icihiÇ~\0 da nohn: Lid.erança do meu Partido. que me pediu trou­
xes~r.: ao conhecimento da Casa. em aditamento aos dois documentos 
que :JCaham de .. er \idos pelo nobre Lider Senador Paulo Brossard, 
outra corre~pondência que acaha de chegar ne!>te momento às mãos 
do nohre Líder da Bancada do MDB: carta escrita pelo 
representante da Assacíaçi:io Brasileira de Imprensa. em Brasília, o 
JOrnalista Pompeu de Sousa. Esta carta ê, de certa forma, uma 
re .. po~ta. tamhém. üs palavras que acabam de ser proferidas pelo 
nobre Líder du Maioria, porque novos fatos são trazidos ao conhe· 
dmcntu do Senado. e. através do Senado, ao conhecimento da 
Nação. 

t\ carta é do -;eguinte teor: 

A Sua E:w.cdCncia 
Scn;1dor Paulo Brossard 

"Brasília, 02 de agosto de 1978-. 

M.O. Líder do Mov1mentn Democrático Brasileiro 
l:.rn mJos 

Senhor Líder: 

Deva traLcr ao conhecimento de Vossa Excelência que a 
Polícia deteve. ontem à tarde. na Estação Rodoviária de 
Bra~ilia. o~ estudante~ Lanin Alasdair Fairlice Brucê. Aldina 
Mari:~ Santos Brandão. Euler Baltar Lima e Gabriel Salgado. 
A -pmào. que se rcve~tíu da.;; habituais mãiiífestações de 
vio\ém:ia físic<L foi motiv<tdu pelo fato de os ditos jovens es­
tarem di~trihuindo cópias do ofício que tive a honra - na 
qualid:lde de Presidente (fo Comitê Brasileiro de Anistia­
DF-de encaminhar a Vossa Excelência, como aos demais 
lidere" da ARE~A e do MDB. no Senado Federal e na 
Limara do'i Deputados. denunciando arbitrariedades e 
violência<; pratic<~das contra seis cidadãos detidos nesta 
Capital h[l cerca de 15 dias. 

1---.rnhora relaxada. na madrugada de hoje, a detenção dos 
estudante~ que distrubuíam o comunicado do Comitê Bra~ 
sileiro de Anistia-ill'. o ato configura mais uma gratuita 
manifestação de arbítrio, hrutalidade e temor à liberdade de 
informação, que julgo do dever dos verda~eiros democratas 
denunciar~~ Nação. nesta hora de luta pela reconquista das 
prerropativas dos direitos e garantias individuais, in· 
'ieparáveis do estado de direito democrático. 

Certo de merecer a colaboração de Vossa Excelência 
nesse trabalho de esclarecimento do País, antecipo·lhe os 
agradecimento" do CBA-DF e renovo-lhe meus protestos de 
estima c consideração.- Pompeu de Sousa, Presidente." 

E preciso que"" e.xplicaçôes a serem dadas ao Senado e à Nação 
sejum complementadas com a exrlicaçào a ser dada a esse novo fato 
denunciado i\ Lidcr<lnça pelo Prc~idente da Seção do Distrito 
Federa\ lia As~ociação Brasileira de Imprensa, jornalista Pompeu de 
Sou~a. 

Sr. Prcsidt:nte. Srs. Senadores. falando ontem aos estagiários da 
bcola Superior de Guerra. sohre segurança nacional, o Presidente 
da RepUhlica r~.~~:lltou: 

··o conceito de ~cgurança interessa não apenas aos mi· 
litares. como se imaginou durante muito tempo. Interessa--a 
toda a Naçüo c a todo" o~ bra~i\eiros. Esta é a razão por que 
a Escola tem no seu conjunto elementos civis e militares das 
três F-orças t\rmadas. Civis de diferentes origens e de di­
ferentes profi~sões."' 



Agosto dd978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 3 3479 
----------------------------------~--------~------

Em 1976. o Presidente Geisel já afirmava a estagiários da Escola 
Superior de Guerra: 

"Tínhamos. durante mu1tos unos, um conceito erróneo 
de que a segurança nacional dizia respeito arrenas aos mili· 
\are~. Entretanto. por sua complexidade. é uma questão que, 
nos dias de hoje. transcende o âmbito das Forças Armadas e 
cstcnde·sc a todos os indivíduos e entidades." 

Por is;.,o, o art. Xtl do texto constitucional vigente estabeleceu: 

"Toda pes ... oa. natural ou jurídica. é responsável pela 
segur.anca nacional. nos limites definidos em lei." 

E a própria Lei de Segurança Nacional contém disposição 
semelhante. 

b~e com:cito amplo de segurança nacional, como assunto que 
interessa a toda a pnpulaçtw, tem implicações políticas da maior 
importúm:ia. 

Se toda a população é interessada e responsável pela segurança 
national. tahe a pergunta: A segurança estará mais garantida com a 
margin<ili/ação d<l populaçftn ou com sua integração no processo 
polilico'? 

O sistema de eleições diretas, com a participação da comunida­
de nacional, ê, assim. uma exigência da própria segurança nacional. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Pelo que estou enten~ 
dendo, V. Ex~ acha que onde há eleição indireta ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A segurança é· 
menor. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - ... existe a marginali~ 
zacão social e. portanto. a segurança ê menor. Esta ê a tese de V. Ex• 
E que dirá V. Ex• dos grandes países do Mundo, em que o processo 
de eleição é indireta? Lá. a segurança ê menor? Porque a eleição 
indireta é a regra geral no Mundo; a direta é uma exceção. Portanto, 
a tese d(: V. Ex• está em marcha à ré disparada. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - V. Ex• já 
conduiu o seu aparte? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Já. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Refiro-me às 
eleições .wi-di.l'llllt indiretas, feitas no BraSil. O que existe aqui não é 
eleição indireta. Não! O que aqui existe ê um processo fraudulento, 
marginalizador da opinião pública. Existe, isto sim, jogo com cartas 
marcadas, precisamente para marginalizar o povo. O povo não será 
ouvido. nem direi a nem indiretamente, na escolha dos Governadores 
e dos chamados Senadores biônicos. É por isso que o exemplo de 
V. Ex~ é um grande reforço à minha argumentação. Precisamente o 
que seu deu: Tomaram-se os resultados das eleições passadas, fez-se 
•ma pequena ou uma grande manipulação, e se conseguiu desvirtuar 

a manifestação da vontade popular. 
Eu dou a V. Ex• um exemplo: No meu Estado. nas últimas elei­

ções gerais para a Assembléia Legislativa, 'Câmara Federal, Senado 
da República. a população de São Paulo deu mais de 70% dos votos 
ao MDB e menos de 30% i:t ARENA. Pois bem, com esta manipula­
çi\o do processo. que V. Ex~ chama de indireto, e que eu chamo de 
fraudulento. o que se deu'!- Para escolher o Governador do Estado 
e o Senador indireto. criou-se um Colégio que deu um mil e um vo­
tos à A RENA e 250 votos ao MDB, isto ê. transformaram-se os 70% 
em JOr;;: e os JOS'~ em 70'7,.. 

A populacào foi ou não marginalizada? Isto tira ou não a autori­
dade dos Governadores? Isto fere ou não a segurança nacional? 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço. compra­
zer,oapartedeV. Ex• 

O Sr. [vandro Carreira (M DB ~ AM)- Nobre Senador Fran­
co Montoro. é preciso que se desmascare. de uma vez por todas, o 
chamado processo indireto. Não existe eleição indireta! O Direito 
Constitucional e o Eleitoral não agasalham, no Mundo, a eleição 
indireta. É eleição em dois turnos. No primeíro turno. o povo delega 
podert:s àqueles representantes para. em seu n~me, tomarem posição 
em segundo turno. Não é eleição indireta: é eleição em dois turnos. É 
o que existe no Mundo inteiro. É o que V. Ex• diz muito bem: No 
Brasil. é uma fraude, uma farsa. e nada mais. Farsa de eleição. 

O Sr. Eurico Rt-zende (ARENA- ES)- Permite V. Ex•, ago-. 
ra, um aparte? 

O SR. FRANCO I\10NTORO (M DB- SP)- Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Estabeleceu·se o deba­
te, que é interessante. Entendo que V. Ex• na hoa companhia do 
Senador Evandro Carreira estão jogando o disco além da marca. 
Acusam a eleição indireta. no Brasil. de um processo fraudulento, no 
en!anto, o MDB est[t 4uen:ndo ingressar no Colégio Eleitoral para 
Presidente da Rcpúbhca por esse processo. O MDB já ingressou, na 
Guanabara. na far~a. então. Assim. a posição do MDB. a reclama­
ção contra o pro~e~.,o adotado de se dar prestígio aos Vereadores é 
uma reclamaç~w fi~iológ.tc.L, porque o MDB está se esforçando até 
pelo convite à tr<liçào. ú infidelidade partidária, à tentativa de cisão 
nas Forças Armada~. ingressar nesse alegado processo fraudulento, 
nessa farsa da cle!Çtlt1 indireta para Presidente da República. E já 
entrou. jú mergulhou. jú está atolado, inteiramente atolado na farsa. 
então. na opinião de V. Ex•. no Estado do Rio de Janeiro. De modo 
que eu acho que o 1\·1 DB perdeu muito a autoridade ética, perdeu 
toda a autoridade ética .. 

O Sr.lázaro Barboza (MDB- GO)- Não apoiado! 

O Sr. Eurico Rez('nde (ARENA - ES) - .. para condenar o 
processo elt:itoral brasileiro do tipo indireto. O Movimento 
Democrático Brasileiro está ansioso por galgar o último degrau da 
escala fisiológica. l:.ntão, quando h[t propósito de fisiologia, nào há 
farsa. 

O SR. FRANCO I\10NTORO (M DB- SP)- V. Ex' confun­
de duas coisas. Uma é a discussão que estamos travando no momen­
to em torno do sistema de eleições. O sistema de eleições inventado 
no pacme de ahril é, realmt:nte, uma fraude, 4ue adultera números. 
marginali:.a.t a orinii'io rública e não permite que o povo seja ouvido, 
nem direta nem indiretamente. Foi uma norma baixada pelo 
Presidente da Repúblic<1. dt:pois de fechar o Congresso. com o protes­
to do MOS e com o apoio, pelo menos, de alguns setores da 
ARENA. 

A eleição do Presidente da República obedece a processo 
diferente. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- A h! Muito bem! Que 
falta de memória~ 

O SR. FRANC"O MONTORO (MDB - SP) - V. Ex• não 
perde por esperar. A eleiçfto do Presidente da República consta do 
texto constitucional. Quando V. Ex• foi eleito, quando fomos elei­
tos.jú estava no texto. Mas ll que V. Ex• quer é confundir. compa­
rando com C.\.~C te~tn d;~ ComtituiçZio. contra o qual nós somos- de­
fendo a eleição direta para Presidente da República -, mas o pro­
cesso para eleiçüo de governadores e de Senadores biônicos. introdu­
zido pelo pamte de ahrif. é uma enormidade inadmissível, insustentá­
vel. 

O Sr. Leite Chaves(M DB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (M DB- SP)- Esse processo é 
que adultera tudo. Esse processo teve uma origem ilegítima. O Presi­
dente não tinha poderes para baixar essa norma, para reformar a 
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Constituição, como fez. E. no seu conteúdo, ele deformou a opinião 
pública, transformou- como disse- o caso de São Paulo, os seten­
ta em trinta. e os trinta em setenta. É uma norma que é imposta. 

No meu ponto de vista pessoal, na reunião que houve do meu 
Partido, me manifestei contra a participação nessas eleições. Mas a 
maioria optou que se poderia concordar com a participação na elei­
ção de Governador. E por quê? Porque o Partido se encontrava dian­
te de uma regra que lhe era imposto. 

No entanto. o que estamos discutindo agora não é o caso desse 
ou daquele Estado. Estamos discutindo é se essa norma é válida ou· 
não é válida. se essa norma ê justa ou não e justa, ou, para ficar no 
tema que estou abordando. se ela interessa ou não à segurança na­
cional. E é evidente que não interessa à segurança nacional margina­
lizar o povo, quando se afirma que o povo é o primeiro interessado e 
o primeiro responsável pela segurança nacional. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Mas pretende-se dis­
cutir os casos com:retos. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço o aparte 
do nobre Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Nobre Senador Franco 
Montoro, V. Ex~ está colocando. com muita propriedade, o que seja 
segurança nacional. na conceituação mais acessível mesmo, a po­
pular. Somente existe segurança nacional quando há um pressuposto 
de base. de eqüidade, quando os homens têm direito de mudar de 
posição pelo seu próprio esforço, quando a justiça é o ideal atingível 
do grande percentual da população. Quando isso não ocorre, nos 
vemos diante de uma situação imposta. como esta em que o Estado 
deterinina: todos são responsáveis pela segurança nacional. Segu­
rança nacional é o respeito às regras desse .f tatu quo que marginaliza 
o- operário. que cria a condição miserável. desumana. do bóia-fria. 
Então, em nome de que razão, em nome de que direito tem o bóia­
·fria. o operário marginalizado, o dire~to de respeitar princípio dessa 
natureza, quando ele sabe que a mantença desse estado concorre 
exclusivamente para o marginalizar, para o alhear? Então, quando a 
segurança é determinada segundo razões dessa natureza, ela existe 
apenas para manter o privilégio, para dividir a Nação entre lO% de 
bilhiardários e 90% de insatisfeitos e desesperançados. De forma que 
V. Ex• tem razão. Só existe segurança nacional quando existe parti· 
cipação do homem no desenvolvimento dos frutos do progresso do 
seu país. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Agradeço o 
aparte de V. Ex•, que ressalta. na devida atenção, ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• não me deixou 
complementar o aparte. V. Ex• é um homem educado,· mas não me 
deixou complementar o aparte. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
peço a V. Ex• que advirta o nobre Líder da Maioria, para que me 
permita pelo menos ouvir os outros apartes. S. Ex• está aparteando, 
contra·aparteando, impedindo que se fale. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides. Fazendo soar a c"am~ 
painha.)- A Presidência pede aos Srs. Senadores que só iniciem o 
aparte após o assentimento expresso do orador. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Vou aguardar. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - V. Ex• faz 
bem. nobre Senador Leite Chaves. em acentuar um ponto que a 
Maioria não quer ouvir. 

Se a segurança nacional é assunto que interessa a toda a popula~ 
çào, se toda a população é responsável pela segurança nacional, 
então impõe-se. como conseqüência, que o regime que melhor as~ 
segura e garante essa segurança é aquele que integra a população, é 
aquele que dã voto à população. e não aquele que marginaliza o po~ 
vo de nossa terra. Esta e a tese que estamos discutindo, este é o tema 
fundamental. e é preciso encontrar resposta ao tema da segurança, 

porque os males que esse processo biónico está produzindo ultrapas­
sam de muito a seguranç<.l física da Nação, porque atingem até a 
dignidade da Nação. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- 00)- Permite V. Ex• um 
aparte? J 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço o aparte 
de V. Ex•, Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Eminente Senador 
Franco Montoro. V. Ex• fere, nesta tarde, pontos fundamentais da 
grave crise institucional que atravessa o País. Na verdade, deturpam 
as nossa~ instituições. liquidaram, na realidade, com as instituições 
políticu~ brasileiras. Fizeram aqui praticamente o que Augusto fez 
em Roma. quando destruiu a República. 

O Sr. Eurico ReÚnde (ARENA- ES)- Nossa Senhora! 

O Sr. Lâzaro Barboza (MDB- 00)- Seguia existindo um 
consulado, uma pretoria e um tribunato, mas não existiam cônsules, 
pretores, nem tribunos. Não vejo como contaminar o interesse da 
segurança nacíonal com o voto do povo na urna. A legitimação do 
poder é essencial para que tenhamos instituições democráticas e du­
radouras, e para que cada cidadão se sinta realmente responsável pe­
la segurança nacional. Não vejo como o fato de um cidadão ir a urna 
e deposilar o seu voto para. governador de Estado, para senador da 
República. ou para Prefeito das Capitais; possa atentar contra a segu­
rança nacional. É um absurdo. Na realidade, o que está acontecendo 
no País faz com que a nossa preocupação se acentue com a segurança 
nacional, porque se pratica - contra o povo uma violência, e a 
violência de cima pode acabar por legitimar a violência de baixo. 
Ninguém tem o poder, ninguém tem o direito de, usando o arbítrio, 
marginalizar uma Nação inteira. Parabéns, Senador Franco Monto· 
ro, pelo seu discurso, que embasa pontos de vista que são do Pais 
inteiro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
V. Ex• seu aparte, que coloca em destaque outro aspecto básico das 
eleições diretas. Elas realmente representam a única forma de promo­
ver o nosso desenvolvimento em base de segurança. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• vai-me permi­
tir, mas foi faccioso. Digo-o no bom sentido, no sentido de interpre­
tação unilateral. Entenda como uma semântica respeitosa. V. Ex• 
disse que em São Paulo o MDB teve 70% e a ARENA, 30, e, apesar 
disso, o Poder Estadual, um senador, serão eleitos pela ARENA. 
V. Ex• citou o caso de 1974, mas, dois anos depois, o MDB em São 
Paulo" não sofreu uma derrota eleitoral, sofreu uma repulsa, porque a 
diferença foi muito grande, e, no Brasil de 1976, a diferença entre a 
ARENA e MDB- em termos de eleição de prefeitos- foí de sete 
milhões de votos. Não é possível que sete milhões de brasileiros esti­
vessem equivocados. Este, o primeiro ponto. O segundo, quando 
V. Ex• diz que a eleição indireta, como está sendo feita, é uma indig­
nidade que se faz contra a Nação. Então, V. Ex• reconhece que essa 
indignidade foi praticada, no Estado do Rio de Janeiro, pelo MDB, e 
-o que é pior- V. Ex•, acusando de ter praticado indignidade o 
Senador Amaral Peixoto, fa:t injustiça e pratica ingratidão, porque o 
Senador Amaral Peixoto foi quem lutou pela reeleição de V. Ex• pa­
ra Líder do MDB no Senado. No entanto, V. Ex• o acusa de ter pra­
ticado uma indigni~ade contra a Nação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A pobreza dos 
argumentos de V. Ex• e a sua não-elevação me permitem não manter 
o debate no mesmo nível. Procurarei elevá-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Presidência pe­
de ao nobre Senador Franco Montoro que conclua o seu discurso, 
pois va~-se passar à Ordem do Dia. 
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Dispõe V. Ex• de três minutos. ConseqUentemente, pedirei que 
·não conceda mais apartes. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Atenderei a 
V. Ex~. mas. antes, darei as duas resposta solicitadas pelo Uder da 
Maioria. 

Primeiro, S. Ex~ .fez referência às eleições municipais, eleições 
de vereadores e de prefeitos. Não era possível encontrar argumento 
mais falho. Estamos falando em eleições gerais, eleições para o Sena­
do da República, eleições para Governadores de Estado, não eleições 
municipais. Compara S. Ex~ quantidades heterogêneas e_ chega are­
sultados absurdos. A própria colocação de S. Ex• é a melhor respos­
ta. 

A segunda. quis S. Ex• nos levar para casos pessoais. Não vai 
consegu 1r isso CJ nobre Li der da Maioria. O processo biônico é frau­
dulento. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ê inadmissível 
e produziu grandes males ao Brasil- e permito acrescentar- inclu­
sivl", ao MDB. Lamentamos profundamente o que está acontecendo 
naquele Estado. Mas não é isso que vai nos tirar da defesa daqueles 
pontos que representam as lições mais simples da Ciência Política. O 
processo de eleições diretas é uma tradição do nosso Direito Consti­
tucional, desde que se proclamou a República, neste País. Pela pri­
meira VI!Z vamos ver o absurdo de ter o Congresso integrado por re­
present<íntes do povo - repito a expressão "representantes do po­
vo"- t~scolhidos não pelo povo, mas por Brasília. 

É, \negavelmente, uma farsa; o eleitor é um que reúne a televisão 
e o rádio para dizer ao eleitorado de cada Estado; o teu representante 
é fulano de tal. A Nação não aceitou e não aceita! O protesto parte 
de toda a Nação. da própria ARENA, e o que queremos ressaltar é 
que esse valor incontestável que é a segurança nacional, ele também 
exige eleiç<lo direta, exige, em nome da segurança nacional, para que 
tenhamos governos com autoridade, e nào governos contestados. 

Cito. para terminar. e acho que será esta a melhor resposta ao 
nobre Líder da Maioria. que em dois dos maiores Estados do Brasil, 
São Paulo e Minas Gerais, os Governadores desses Estados. que são 
as autoridades de maior importância política, econômica e social, de· 
pois do Presidente da ~epública, esses governadores vão ser indica· 
dos sob a suspeita de fr~ude ... 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- 00)- Muito bem! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... e suspeita 
não leviana .. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não é verdade! 

O SR. FR_ANCO MONTORO (MDB- SP) - .. porque. no 
Estado de São Paulo. a suspeita foi levantada pelo candidato da Re· 
voluçào. Laudo Natel, que bateu às portas até do Superior Tribunal 
Eleitoral. e teve o parecer favorável do Procurador-Geral da Repúbli­
ca. 

N.do é o MDB que acusa; é a ARENA; é o Procurador da Repú­
blica. E é soh esta suspeição que vai tomar posse o Governador de 
São P<.1ulo, Isto significa governo com autoridade e força? 

E o segundo exemplo é lamentável, mas precisa ser cttado. É o 
de Minas Gerais, onde a escolha foi viciada por um processo tam­
bém fraudulento. denunciado por um bravo jornalista, Sebastião Ne­
ri. Fraude que deu origem a uma sindicância, que concluiu positiva: 
mente: "houve fraude" e terminou pela punição do pequeno e a 
absolvição dos grandes envolvidos naquela manobra, que não pode­
ria ser de interesse apenas de um homem. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB _:... GO)- Muito bem! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- E assim os dois 
governadores serão empossados sob a fraude publicada, anunciada 
pelo próprio Governo. 

Concluo, Sr. Pre.;idente, lenda o trecho que trazia e que preten­
dia ser uma comunicação de 5 minutos: 

.. Nessas condições. um dos efeitos do restabelecimento 
das eleições diretas é. precisamerlte, a elevação do grau de se­
gurança interna, na medida em que o máximo de segurança 
será atingido quando se elevarem, bem alto e solidariamente. 
a participação e a respon~abilidade das maiorias na c ldu­
çào do nosso desenvolvimento. Os brasileiros, talvez mais do 
que nossas autoridades. estão dando prova de maturidade e 
consciência política ao exigirem essa participação. Por outro 
lado, a consolidação de uma po\ític:1 externa independente 
impõe também a m:cessidade de elevado grau de coesão inter­
na, pois, como a e:~periênci<.~ tem demonstrado, as grandes 
forças mundiais recebem como ameaça qualquer tentativa de 
afirmação partida de povos em desenvolvimento. Por isso, 
não será com a Nação dilacerada e um Poder Nacional enfra­
quecido e sem a participação ropular que rc!)istiremos às 
pressõe.~ intern<Jcionais. Mais do que a conciliação de cúpula, 
expressa por acordos entre os diversos ramos de nossas clas­
ses dirigentes, é indispensável a pacificação da família brasi­
leira. E a pacificação significa hoje a participação de todos. 
Nesse sentido, segurança nacional identifica-se com pacifica­
ção. 

Só com eleições diretas em todos os níveis teremos incor­
porado no\sa populaçih) ao proce\~O de desenvolvimento na­
cional c gnr~Jn!idas, ;1\\Ínl, a verdadeira ~egurança eu racifi­
caçào de fumília hra.,ileira." {Muito hem~ Palmas.) 

COMPARECEMMAISOSSRS. SENADORES.· 

Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire -
Cunha Lima- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Heitor Dias­
Luiz Viana- João Calmon- Roberto Saturnino- Hugo Ramos 
-Itamar Franco- Magalhães Pinto- Orestes Quércia- Accioly 
Filho- leite Chaves- Vilela de Magalhães- Lenoir Vargas -
Otair Becker- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está terminado o 
período destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Presentes. na Casa, 48 Srs. Senadores. Entretanto, sendo 
evidente a falta de quorum em plenário, a Presidência, como manda o 
Regimento, acionar[! as campainhas a fim de que os Srs. Senadores 
que se encontram nos seus gabinetes se desloquem para o plenário. 

Está suspensa a sessão por alguns minutos. 

(SuJpensa às 16 hora.s e 25 minutos. a seSJão é reaberta às 
16 horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Perdurando a 
inexistência de quorum. deixo de submeter a votos a matéria constan· 
te da Ordem do Dia. ficando a mesma adiada para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador M urilo Paraiso. por cessão do nohre Senador Ruy 
Santos. 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA- PE)- Sr. Presidente 
e Srs. Senadores: 

Através de projeto do Sociólogo-Antropólogo, então Deputado 
Federal, Gilberto Freyre, a 30 de julho de 1949, era criado o Instituto 
Joaquim Nabw;o de Pesquisas Sociais. 

O objetivo da proposição daquele Parlamentar, que soube hon­
rar a representação politica pernambucana, tanto quanto tem sabi­
do, em toda a sua fecunda existência, dignificar e engrandecer as 

I 
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quatro centavos). o que dá pouco mais de Cr$ 400,00 (quatrocentos 
cruzeiros) por mês. lo/anda Ribeiro da Silva recebeu CrS 3.034,40 
(três mil e trinta e quatro cruzeiros e quarenta centavos), em 1977, is­
to é, pouco mais de CrS 250,00 (du~entos e cinqítenta cruzeiros) por 
mês. Albertina Rodrígues Morais percebeu CrS 4.245,00 (quatro mil 
e duzentos e quarenta e cinco cruzeiros), em doze meses. Maria Nata­
lina Batista recebeu CrS 7.240,08 (sete mil e duzentos e quarenta cru­
zeiros e oito centavos). Ana Antonia da Costa, Cr$' 3.650,32 (três 
mil e seiscentos c cinqüenta cruzeiros e trinta e dois centavos), pouco 
mais de CrS 300,00 (trezentos cruzeiros) por mês. Maria Cândida, 
Cr$ 3.797.32 (três mil e setecentos e noventa e sete cruzeiros e trinta 
e dois centavos). Maria José de Almeida, Cri 5.931,00 (cinco mil e 
novecentos e trinta e um cruzeiros). Ana Andrade Silva, 
CrS 5.659,04 (cinco mil e seiscentos e cinqi.lenta e nove cruzeiros e 
quatro centavos). Geralda Gonçalves Vieira, CrS 8.865,00 (oito mil 
e oitocentos e sessenta e cinco cruzeiros), parece que incluindo o salá­
rio-família. 

Todas são viúvas de trabalhadores da Fábrica de Piquete, viti­
mados por explosões ocorridas. Todas têm filhos menores, receben­
do do lPASE o salário-família correspondente. 

Evidente a situação de miséria dessas viúvas, que recebem im­
portâncias que variam de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) a 
Cri 700,00 (setecentos cruzeiros) por mês, que não dá para a subsis­
tência mais humilde. Ao que parece, essas insignificantes pensões são 
fruto da desatualização, o que faz com que a inflação lance à miséria 
a maioria dos aposenwdos da Previdência Social. 

Sr. Presidente, é inaceitável que ocorram fatos como esses a 
que acabo de me referir. Essas viúvas de trabalhadores tia Fábrica de 
Piquete não recebem de pensão, do IPASE, quantia que dê para sua 
própria sobrevivência, por mais hurnilde que seja. E todas têm filhos 
menores. o que lhes cria situação de desespero. É inconcebível que 
aposentados e pensionistas percebam menos que o salário-mínimo, 
que o próprio Governo reconhece não ser bastante para as despesas 
mínimas de qualquer família. O reajtl$te das pensões deveria e preci­
sa ser automático, conforme impõe a justiça e determina a lei. Mas iS­
so não se dá, criando·se situações das mais insuportáveis e contra· 
riando a justiça social. 

Desnecessário alongar-me. Os contracheques dessas viúvas fa­
lam por si sós. Resta-me dirigir-me ao Presidente Ernesto Geisel e ao 
Ministro Nascimento e Silva, transmitindo o doloroso apelo que me 
é feito em cartas aflitas. em que se sente a dor de viúvas e mães que 
passam por toda sorte de privações por terem perdido maridos e pais 
que trabalhavam para uma fábrica do Governo, vítimas de acidentes! 

Urg.e fazer algo por essas viúvas, por seus filhos, brasileiros que 
são e que não podem sofrer tão grande desamparo! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Evandro Carreira)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Lo111'ival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O meu silêncio sobre o triste acontecimento que vou narrar seria 
para mim falta imperdoável. Nem o cidadão nem o homem público 
poderiam deixar de registrar o falecimento. em um fatídico acidente 
rodoviário, no dia 8 de julho, de Simpliciano Fernandes Filho. 

Não tinha curso superior, mas soube, pelo seu trabalho constan­
te e realizador, construir patrimônio que diz bem da capacidade cria­
dora da gente sergipana. Homem de bem e de caráter, cidadão presti­
moso e ótimo parente, sentia~se sempre convocado para o progresso 
de Sergipe. Como Prefeito do Município de Boquim, realizou 
fecunda administração, tanto pelas obras que empreendeu como pela 
dignidade com que soube exercer seu mandato. 

O cargo que exerceu com tanta proficiência, ele o aceitou não 
por vaidade, mas como oportunidade de melhor servir, e mais 
amplamente, ao povo daquele grande município. 

Não tinha inimigos, desde que estes às vezes surgem por 
incompreensão do que seja a administração pública ou por ambição 
desmedida. 

Amigos, entretanto, sei que os tinha, numerosos, e qLJe foram 
quantos o conheceram ou que dele se aproximaram, entre os quais 
me incluo. E é como amigo e Senador que neste momento comparti­
lho solidário com as lágrimas d;.l família, lastimando o grande golpe 
com que o destino o feriu e à própria comunidade sergipana. 

Tive o ensejo de poder acompanhar seu corpo ao cemitério, em 
companhia do GovernaOor José Rollemberg Leite, do futuro Gover­
nador Senador Augusto franco, do Deputado Federal Passos Pôrto 
e ao lado de lideres políticos do Estado, entre os quais faço especial 
referência a seu sobrinho e amigo de todas as horas, o eficiente e 
combativo Deputado José Cleonàncio da Fonseca, e ainda de grande 
massa popular, que lhe foram dar um testemunho a mais do apreço 
de que. com tanta justiça, era credor o saudoso extinto. 

Ao tempo em que faço o presente registro, transmito à sua 
companheira, Dona Hermenegilda Rocha, e a seus filhos, aos irmãos 
Raymundo Fernandes da Fonseca, Geminiano Fernandes da Fonse­
ca, lvo Fernandes Fontes, Gildete Fernandes Fontes Dona Olívia 
Fernandes Leal. Dona Francisca Fernandes Fontes, aos sobrinhos, 
Deputado José Cleonâncio da Fonseca e Prefeito José Djalma Soa­
res da Fonseca, e demais membros da família o meu mais sentido pe­
sar, que é o dt;, quem sabe cultuar as grandes amizades e honrar a 
memória dos que souberam servir a Sergipe, cujo povo, que com mui­
ta honra represento nesta Casa, chora e lastima o falecimento de 
Simpliciano Fernandes Filho. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Evandro Carreira) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVfDIO NUNES (ARENA - PI. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Pr~sidente, Srs, S.enadores: 

Antiga e justa aspiração dos Oorianenses, pois que a Princesa do 
Sul é uma das mais florescentes cidades do Piauí, no dia 18 de junho 
próximo passado foi solenemente instalada, vez que erigida Con-Ca­
tedral a Igreja de São Pedro de Alcântara, por decreto da Sagrada 
Congregação para os Bispos, a Diocese de Oeiras- Floriano. 

Presentes as mais altas autoridades, civis, militares e eclesiásti­
cas do Estado, à frente o Governador Dirceu Mendes Arcoverde, o 
Vice-Governador Djalma Martins Veloso, o Arcebi~po metropolita­
no de Teresina- Dom José Freire Falcão, o Presidente do Tribunal 
de Justiça do Piauí - Desembargador Vicente Ribeiro Gonçalves, 
Deputados Estaduais e Federais, Secretários de Estado, numerosos 
Bispos. do Piauí e de outrm Estados, Sacerdotes e Freiras, delega­
ções dos municípios lirídeiros e grande massa popular, que lotou 
literalmente a praça Dr. Sebastião Martins, realizaram-se as ce­
rimônias de instalação, durante a missa concelebrada, presididas 
pelo Arcebispos de Teresina. da Diocese de Oeiras- Floriano. 

O titular da no~ta Diocese - Dom Edilberto Dinkelborg - di­
rigiu com zelo e fervor apostólico, durante muitos anos, a primitiva 
Diocese de Oeiras, na qual foi antecedido pelos saudosos Bispos 
Dom Expedito Lopes e Dom Raimundo de Castro e Silva. 

Criada, agora. a Diocese de Oeiras- Floriano e erigida Con~ 
Catedral a lgreja de São Pedro de Alcântara, Dom Edilbei'to_fix:oo 
residência em Floriano, pólo de desenvolvimento de vasta faixa tJo 
interior piauiense. 

R"ealmente, marcada por intensa atividade comercial, ligada ao 
resto do Pais por rodovias federais e estaduais, asfaltadas e em final 
de pavimentação, com incipiente indústria e agropecuária em con~ 
tínuo aprimoramento, Floriano, de outra parte, incentiva os setores 
cülturais, sociaiS e religiosos. 

Dai a satisfação e a alegria de todos ·os florianenses pelo evento, 
registrado na data de instalação, e que faz parte integrante deste pro~ 
nunciamento. que por certo marcará nova etapa na aceleração do 
processo de desenvolvimento da região. 

Quero. na oportunidade, envíar da tribuna do Senado federal 
os mais efusivos parabéns ao povo da Diocese de Oeiras- Flor.iano, 
de modo particular a Dom Edilberto Dinkelborg, que se tem, de um 
lado, aumentadas as suas responsabilidades pastorais, dispõe, de ou­
tro lado, de melhores condições para o exercício do seu digníficante 
pastoreio. (Muito bem!) 
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DOCUMf:,\'TO A QUE SE REFERE O SR. HEI.­
V(IJ/0 NUNES. EM SEU IJ/SC'URSOc 

Cópia Autêntica 
da "Ata da Instalação da Con-Catedral de São Pedro de 
Alcântara, da cidade de Floriano da Diocese de, Oeiras· 
Floriano", conforme se encontra registrada no Livro 
destinado a "lançamentos de atas e outros registros importan­
tes, que se relacionam com a Diocese de Nossa Senhora da 
Vitória de Oeiras", às ns 4 e 4v, e que se encontra no arquivo 
desta Diocese. 

"No dia dezoito de junho do ano de 1978, às 16,30 h, em 
frente à igreja de São Pedro de Alcântara, reunidos, em 
grande assembléia, numerosas religiosas de diversas Con­
gregações, e os fiéis desta cidade e de outras Paróquias da 
Diocese com a presehça de altas autoridades civis e militares 
do Estado e dos Municípios, iniciou-se a Concelebração da 
Santa Missa presidida pelo Arcebispo Metropolitano de 
Teresina, Dom José Freire Falcão, com a comparticipação 
dos Senhores Bispos: Edi\berto Dinkelborg, de Oeiras, Paulo 
Hipólito de Sousa Libório, de Parnaíba, Abel Alonso Nui'iez 
de Campo Maior, Augusto Alves da Rocha, de Picos, Rino 
Carlesi, de Balsas. Carmelo Cassati de Pinheiro, José Mauro 
Ramalho de Alarcon, de lguatu, Walfrido Teixeira Vieira, de 
Sobral, Joaquim Rufino do Rêgo, de Quixadá, Paulo 
Eduardo Andrade Ponte, de ltapipoca, Gerardo Andrade 
Ponte, de Petrolina, Manuel Edmilson da Cruz, Auxiliar de 
Fortaleza, e ainda de vários sacerdotes desta e de outras 
dioceses. Após a Liturgia da Palavra, feita a homilia, o 
Arcebispo D. José Freire Falcão apresenta protocolo da 
Nunciatura Apostólica do Brasil, nO? 23.618 de 6 de janeiro 
de 1978. pelo qual era delegado para o ato e manda proceder 
a leitura do Decreto da Sagrada Congregação para os Bispos, 
protocolo n"' 969{74 o que foi feito pelo presbítero José de 
Anchieta Mauriz Cortez, desta Diocese, pelo qual se erige em 
Con-Catedral a Igreja de São Pedro de Alcântara da cidade 
de Floriano e muda-se o título e a denominação da Igreja 
Episcopal de Oeiras para Diocese de Oeiras-Floriano, e em 
seguida declara instalada, nos termos do referido Decreto, a 
Con-Catedral de São Pedro de Alcântara. A proclamação foi 
recebida com aplausos pela assembléia e prosseguiu-se a Cele­
bração da Eucaristia com fervorosa participação da multidão 
dos fiéis. Para que tudo fique em memória, foi lavrada este. 
ata a ser assinada pelo Sr. Arcebispo Delegado, Bispos, Sacer­
dotes presentes e o Sr. Governador do Estado e outras auto­
ridades presentes. 

Floriano, 18 de junho de 1978. 
(Ass) José F..reire Falcão, are. de Teresina- Edilberto 

Dinkelborg, Bispo de Oeiras-Floriano- Abel Alonso Nuii.ez 
- Paulo H. de S. Libório, Bispo de Parnaíba- Joaquim 
Rufino do Rêgo, Bispo de Quixadá- Paulo Eduardo Andra­
de Ponte, Bispo de ltapipoca - José Mauro Ramalho de 
Alarcon Santiago, Bispo de Jguatu- M. Edmilson da Cruz 
- Augusto Alves da Rocha, Bispo de Picos - Gerardo An­
drade Ponte, Bispo de Petrolina - Carmelo Cassati, Bispo 
Prelado de Pinheiro, MA- Rino Carlesi, Bispo Prelado de 
Balsas - Dirceu Mendes Arcorverde - Vicente Ribeiro 
Gonçalves- Helvídio Nunes de Barros- Djalma Martins 
Veloso- Adelmar Pereira da Silva" e outras assinaturas: 

E eu. O. Edilberto Dinkelborg, Bispo da Diocese de 
Oeiras-Floriano atesto "in fide episcopi'' que este termo está 
conforme o original. 

Floriano, 20 de junho de 1978.- Edilberto Dlnkelborg, 
Bispo de Oeiras-Floriano. 

O SR. PRESIDENTE (Evandro Carreira) - Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, 
designando para Ordem do Dia da próxima, as matérias constantes 
da pauta da presente sessão e que não puderam ser apreciadas por 
fal~a de ·•quorum", assim constituída: 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 156, de 1978, do 
Senhor Senador Paulo Brossard, solicitando urgência, nos termos do 
art. 371. alínea c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n'~ 101, de 1977, que regulamenta a profissão de Biomédico, 
cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biomedicina, e 
dá outras providências. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 122, de 1978, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei do Senado n~' 248, de 1976, que proíbe a 
pesca da baleia no mar territorial brasileiro. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n<~ 136, de 1978, do 
Senhor Senador Adalberto Sena, solicitando a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei do Senado n<? 164, de 1974, que dispõe so­
bre a participação dos eleitores do Distrito Federal na eleição de 
Senadores e Deputados Federais, e dá outras Providências. 

-4-

Votação, em turno único, do Requerimento nO? 68, de 1978, do 
Senhor Senador Murilo Paraíso, propondo a inserção em Ata devo­
to de congratulações à "Ordem Beneditina da Academia Santa Ger­
trudes" de O linda, no Estado de Pernambuco, tendo em vista os ines­
timáveis serviços prestados à educação pela instituição, tendo 

PARECERES CONTRÁRIOS, sob n<~s 365 e 366, de 1978, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça; e 
- de Educação e Cultura. 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento n<~ 107, de 1978, do 
Senhor Senador Franco Montara, propondo a inserção em Ata de 
voto de congratulações ao Diário do Grande ABC, pela passagem do 
vigésimo aniversário de sua fundação, tendo 

PARECER. sob nO? 364. de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, favorável. 

-6-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
f.<.> 40, de 1972, do Senhor Senador José Lindoso, que dispõe sobre a 
propaganda comercial de produtos de consumo público, estabelece 
obrigatoriedade de descrição de qualidades nas respectivas embala­
gens, e determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 308 a 3\\, de 1973, e 1.010 a 1.013, de 
1977. das Comissões: 

-de Constituição e Justiça- I~' pronunciamento: pela constitu­
cionalidade e juridicidade nos termos do Substitutivo que apresenta; 
2<~ pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do Subs­
titutivo de Plenário, com subemendas que apresenta; 

-de Economia- I~' pronunciamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, com subemenda que apresen­
ta e voto vencido, em separado, do Senhor Senador Luiz Cavalcante; 
2"' prQnunciamento: favorável ao Substitutivo de Plenário e às 
subemendas a ele apresentadas pela Comissão .de Constituição e Jus­
tiça: 

-de Saúde- l~' pronunciamento: favorável ao Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça, com subemenda que oferece; 2<~ 
pronunciamento: contrário ao Substitutivo de Plenário, com voto 
vencido do Senhor Semidor Ruy Santos; e 
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"7" de Finanças- I\' pronunciamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituiçàt) e Justiça e à subemenda da Comissão 
de Economia, c contrário à suhemenda da Comissão de Saúde, com 
voto vencido do Senhor Senador Cattete Pinheiro; 29 pronunciamen. 
to: contrúrio ao Suh~titutivo de Plenário, com voto vencido, em sepa­
rado. do Senhor Sen<Jdor Lourival Baptista. 

-7-

Vt)f<.~ç<lo. em primeiro turno. do Projeto de Lei do Senado 
n9 136. de 1976. do Senhor Senador Lourival Baptista, que altera a 
Lei n\' 4.886. de 9 de detemhro de 1965, que regula as atividades dos 
representantes comerciais autônomos, e dá outras providências. ten­
do 

PARECERES. sob nYs 944a 946, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça- I\' pronunciamento: pela constitu­

cionalidade c juridicidade. c. no mérito. favorável: 2Y pronunciamen­
to: rela constitucionalidade ejuridicídade do Substitutivo da Comis­
são de Legislação Social. nos termos de subemenda que apresenta; e 

- de Legislação Social, favorável. nos termos de Substitutivo 
que oferece. C<lm voto. em separado, do Senhor Senador Nelson Car­
neiro. 

-8-

Votação. em primeiro turno. do Projeto de Lei do Senado 
n\' 234, de 1976, do Senhor Senador Franco Montoro, que assegura 
direitos à promoção e aproveitamento do empregado em atividade 
privativa de habilitação qualificada. tendo 

PARECERES. soh nQs 135. 136 e 889. de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituCionalidade e juridici: 

dade c. no mérito. favorável: 
- de Legislação Social - )\' pronunciamento: favorável - 29 

pronunciamento: (reexame solicitado em Plenário) favorável, com vo­
to vcnddo do Senhor Senador Lourival Baptista e voto vencido, em 
separado. do Senhor Senador Ruy Santos. 

-9-

Votação. em rrimeiro turno. do Projeto de Lei do Senado 
n'~ 217. de 1976, do Senhor Senador Franco Montoro, que dispõe so­
bre a transferência do aeroviário. e dá'outras providências, tendo 

PARECERES. sob n\'~ 94 a 96, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justi~;a, pela constitucionalidade e juridici­

dadc do Projeto: 
-de Legislação Social, contrário. com voto vencido dos Senho­

n.:s Senadores Orestc~ Qut!rcia c Cunha Lima; e 
-de Economia, favnrúveL 

- 10 

Vot;;~çào. em primeiro !Urno, do Projeto de Lei do Senado 
n\' 145, de 1977, do Senhor Senador José Lindoso, que acrescenta pa­
rágrafo único ao art. 488 da Consolidação das Leis do Trabalho. di~­
pondo sobre o horário no período de aviso prévio, e dá outras provi­
dências. tendo 

PARECERES, sob n<~s 123, 124 e 125. de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, 19 pronunciamento: pela constitu­

cionalidade e juridicidade do Projeto; 29 pronunciamento: pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Substitutivo da Comissão de Legis­
lação Social: e 

- de Legislação Social, favorável: nos_Jermos do Substüutivo 
que apresenta. 

-11-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridici­
dade. nos termos do art. 296 do ~egimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n" 128. de 1977, do Senhor Senador Vasconcelos Tor­
res, que altera disposições legais relativas à proteção do trabalho do 
menor. tendo 

PARECER. sob n\' 59. de 1978, da Comissão: 

- 12-

Votação. em primeiro turno (<~preci.açào preliminar da constitu­
cionalidade e jurididdade. nos termos do art. 296 do Regimento In­
terno). do Projeto de Lei do Senado n~' 144, de 1977, do Senhor Sena­
dor Benjamim Farah, qua autoriza o Poder Executivo a determinar o 
pagamento de gratificação especial ao funcionalismo civil e militar 
d:.l União. e dá outras providências, tendo 

PARECER. sob n\' 940. de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuri­

dicidade. com voto vencido dos Senhores Senadores Nelson Carnei­
ro e Cunha Lima, 

-13-

Vu!;:u.;üu. em primeiro turno (aprec:iaç::1o preliminar da juridici­
dade, nos termos do art. 296. do Regimento Interno), do Projeto de 
lei do Senado n9 232, de 1977 do Senhor Senador Benjamim Farah, 
que disrõe sobre a apmenladoria especial para o Bombeiro Hidráuli­
co e para o Eletricista do Grupo de Instalações Elétricas, Gás, Hi­
dr;.iulicas e Sanitárias. tendo 

PARECER. sob nY 21. de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto venci­

do dos Senhores Senadores Accioly Filho. Leite Chaves, Nelson Car­
neiro e Cunha Lima. 

- 14-

Discussão. em turno único (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade. nos termos do art. 296 do RegimentO Interno), do Pro­
jeto de Le1 do Senudo n~' 38, de 1978- Complementar, do Senhor 
Senudor Benjamim Farah, que isenta do (mposto ~obre Circulação 
de Mercadorias as operações com gêneros alimentíuos de primeira 
necessidade. tendo 

PARECER. sob nr 167. de 1978. da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade (depen­

dendo da vot~IÇ~o do Requerimento n'? 189. de 1978, de adiamento 
da discussüo). 

-15-

Discussão. em primeiro turno. do Projeto de Lei do Senado 
n9 97. de 1977. do Senhor Senador Benjamim Farah, que dispõe so­
bre a propaganda comercial nos uniformes esportivos do atleta pro­
fissional de futebol. e dá outras providências, tendo 

PARECERES. sob n~s 898 a 900, de 1977. das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juddici­

dade. com voto vencido dos Senhores Senadores (talívio Coelho, 
Otto Lehmann e Os ires Teixeira: 

-de Economia, fuvorável; e 
-de [ducaçiio e Cultura, favoníve/, com voto vencido do Se-

nhor Senador Ruy Santos (dependendo da votação do Requerimen­
to nQ 165. de 1978, de adiamento da discussão). 

- 16-

Discussão. em primeiro turno. do Projeto de Lei do Senado 
n'~ 115. de 1977. do Senhor Senador Accioly Filho. que institui a cor­
reção monetária nas dívidas exigíveis. pecuniárias ou de valor, tendo 

PARECERES. sob nQs 92 e93. de 1978. das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade e. no mérito. favorável; 
-de Economia, favorável (dependendo da votação do Requeri­

mento nr /66. de 1.978. de adiamento da discussão). 

O SR. PRESIDENTE (Evandro Carreim)- Está encerrada a 

-de Constituição e Justh;a, pela injuridicidade, com voto venci- sessão. 
do do Senhor Senador Ncbon Carneiro. . f Lemnta-se a sessão, às 17 horas e 59 minutos. I 
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2. Evandro Carreira 2. Gilvon Rocha 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal676 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anuo 11- Ramol623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
1 9-Vice-Presidente: Accioly Filho 
29-Vice-Pr.esidente: Leite Chaves 

Titulares 

1 . Accioly Filho 
2. Gustavo Caponema 
3. Daniel Krieger 
4. Eurico Retende 
5. Heitor Dias 
6. Helv1dio Nunes 
7. Wihon Gonçalves 
8 ltohvio Coelho 
9. Otto Lehmonn 

10. Osires Teixeira 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
-4. Pavio Brossard 
5. Orestes Quércia 

Suplentes 
ARENA 

1. Vilela de Magalhães 
2. L8n01r Vargas 
3. Àrnon de Mello 

4. Vasconcelos forros 
5. Milton Cabral 
6. José Sarney 

MOB 
1. Franco Montara 
2. lazoro Barboza 
3. Cunho Limo 

Ass1stente: Daniel Reis de Souza -Ramal 675 
Revniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 
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COMISSÀO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Itamar Franco 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Hei1or Dias 1. Augusto Franco 

z. Murilo Poraiso 2. José Sarney 

3. CoHete Pinheiro 3. Braga Junior 

•• Osires Teixeira 4. Altevir Leal 

S. Saldonho Derzi 5. Luiz Cavalcante 

6. Wilson Gonçalves 

. 7. Virgílio Távora 

s. Alexandre Costa 

MDB 

I. Itamar Franco 1. Evandro Carreira 

z. Lazoro Barbozo 2. Nelson Carneiro 

3. Adalberto Seno 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 116 

COMISSÀO DE ECONOMIA.- (CE) 
{11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Milton Cobrai 1, Cattete Pinheiro 

z. Arnon de Mello 2. Augusto Franco 

3. José Guiomard 3. José Sarney 

•• Luiz Cavolcante 4. Heitor Dias 

5. Murilo Poraiso 5. Jarbas Panarinho 

6. Vasconcelos Torres 

7. Di norte Mariz 

s. Otoir Becker 

MDB 

I. Franco Montara 1. Agenor Mario 

z. Marcos Freire 2. Orestes Quércia 

3. Roberto Saturnino 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE EDUCAÇÀO E CULTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Ce~lmon 

Vice-Presidente: Evelásio Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Tarso Dutra 1. Helvídio Nunes 

2. Gustavo Caponemo 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

•• Otto Lehmal'ln 4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cattote Pinheiro 

MDB 

I. Evelo~io Vieira I. Franco Montoro 

2. Itamar Fron<:o 2. Cunha Limo 

3. Adolberto Seno 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11- Ramal623 

COMISSÀO DE FINANÇAS- (CF) 
{17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

Tituklres Suplentes 

ARENA 

I. Teotônio Vilela 

2. Alexandre Costa 

1. Wilson Gonçalves 

4. Saldan~o _!)er~i 

5. Hel.,.;dio Nunes 

6. lenoir Vargas 

7. Vilela de Magalhães 

6. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tarso Dutra 

·11. Virgílio Távora 

12. Magalhães Pinto 

MOB 

I. Franco Montara 

2. Evelasio V.ieira 

3. Gil.,.on Rocha 

4. Roberto Saturnino 

5. Cunha limo 

Assistente: Cândido Hipperlt- Romol676 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomard 

6. José Sarney 

7. Otoir Secker 

1. HUgo Ramos 

2. Dirceu Cardo10 

3. Evandro Carreira 

local: Solo "Clóvis Bevilcicqua" - Anexo 11 - Romal623 
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COMISSÃO DE lEGISLAÇÃO SOCIAl - (ClS) 

Titulares 

l. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 
3. lenoir Vargas 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Suplentes 
ARENA 

J. Braga Junior 
2. Virgílio Tóvora 
3. Osires Teixeira 

4. Jarbas Passarinho 4. CaHete Pinheiro 

5. lourivo.l BaptistQ 
ó. Acciol)" Filho 

MO& 

J. Franco Montara J. lázaro Borboza 

2. Oreste:; Quércio 2. Cunho Uma 
3. Nelson Carneiro 

Assistente, lêdo Ferreiro do RÕcha- Rama\312 
Reuniôes: Quintas-feiras, às 11::00 haras 
local: Sa'a "Clóvis Bevilácqua"- Anexo U- Ramo1623 

CQMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membf-os) 

Titulares 

J. Milton Cabral 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Pos.arinho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplentes 
ARENA 

1 . José Guiomard 
2. Vilela de Magalhães 2. Muri!o Poroiso 

3. Arnon de Mello 3. Virgílio Tóvora 

4. Luiz Cavalcante 
5. Jarbas Pa~sarinho 

MO& 

1. Oircet. Cardoso 1. Gilvon Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assistent1~: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Roma\306 

Reuniôes: Quartos-feiras, à$ 10:00 horas 

loco!: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE REDAÇAO c_ (CR) 

Titulares 

1. Helvidio Nunes 
2. Otto lehmann 
3. Sald1mho Derzi 

I. Hugo Ramos 
2. Adalberta Seno 

(5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Helvídio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio Tóvora 
2. Arnon de Mello 
3. Jarbas Passarinho 

-MOS 
1. Dirceu Cardoso 

A5sisten1·e: Mario Carmen Castra Souza- Ramal134 
Reuniõe!-: Ovintos'-feirC.s, Os 12:00 horas 
loca!: Sa!o-''C!óvis Bevilácqua"- Anexo li - Ramal623 

COMISSÀO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

!9-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

29-Vic(!-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares Suplentes 

J. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio T ávoro 

•• Jesse Freire· 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

1 O. Otto lehmann 

J. Paulo Btossard 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

ARENA 

MO& 

Assistente: C4ndido Hipj)ertt- Romol676 

Reuniões: Terças-ioiros, às 10:30 horas 

1. Ac:cioly Filho 

2. Fausto Costeio-Branco 

3. He/vidio Nunes 

4. Heitor Dias 

S. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Hugo Ramos 

3. Roberto Saturnino 

local: Sc:Jio "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSJÇÀO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir leal 

Titulares Suplentes 

ARENA 

J. A!tevi r leal 1. Saldanha Derzi 

2. Ruy Santos 2. ltalívio Coelho 

3. Cattete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4, fausto Castelo-Branc:o 

5. Lourival Baptista 

MO& 

' I. Adolberto Sena J. Benjamim Farah 

2. Gilvan Rocha 2. Cunha limo 

Assistente: lêda Fe_rreirtJ do Rocha- Ro'l.a\312 

Reuniões, Quinta~-feiros, às 11:00 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 



REGISTROS P0BLICOS 
nova lei anotada 

Redação atualizada da Lei n9 8.016/73. com· as alterações das Leis 

ri9s 8.140/74 e 8.218/75. contendo notas explicativas e remissivas; 

Redação vigente do Decreto n9 4.857. de 9-11-1939. seguida de notas 

explicativas do seu texto. com apresentação das redações anteriores. 

"Revista de lnformaçio Legislativa" n' 46 

328 p6ginas 

PREÇO: Cr$ 30,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA QE EDIÇLlES TÉCNICAS (Anexo I) 

Os podidos do publicação devorAo ser dirigidos ll 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASILIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

' ' 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CO DIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N9 5.869/73, 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N9 6.926/73) COMPARADO AO 

CO DIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N9 1.608/39 COM REDAÇAO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

'19VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CODIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇAO ANTERIOR; 

29VOLUME: 
NOTAS (de n9s 1 a 835) CONTENDO: 

e LEGISLAÇAO CORRELATA; 
e JU RISPRU D~NCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇAO DE MOTIVOS E PALESTRA D.O PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA; E 
e REMISSOES. 

NOTAS (de n9s 1-A a 96-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código, Lei n9 5.869/73, alterado pela Lei n9 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverA o ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS i LIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal, visado. pagável em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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O PODER LEGISlATIVO 
E A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS JURÍDICOS 

Obra comemorativa do Sesquicentenário 
da lei de 11 de agosto de 1827, que criou os Cur­
sos Jurídicos de São Paulo e Olinda. 

Precedentes históricos, debates da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 
tramitação legislativa da lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral legislati­
va (1826-1827), sanção imperial e inauguração dos 
Cursos de São Paulo e Olinda. 

índices onomástico e temático 

410 páginas 

PREÇO: Cr$ 70,00 

· Pedidos pelo reembolso postal à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES Tt:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

(Anexo I)- Brasilia- DF- 70160 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA 
• 

FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

2"· Edição Revista e Atualizada- 1975 

Com Suplemento 1977 

VOLUME COM 288 PÁGINAS- Preço: Cr$ 30,00 

CONTÉM. COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

- Emendas Constitucionais n9 1, de 17 de outubro de 1969: n9 2. de 9 de maio 
de 1972; n9 3. de 15 de junho de 1972; n9 4, de 23 d~ abril de 1975; n9 5, de 28 de ju­
nho de 1975: n9 6, de 4 de junho de 1976; n9 7. de 13 de abril de 1977; n9 8. de 14 de 
abril de 1977; n• 9, de 29 de junho de 1977; e n9 1 o, de 14 de novembro de 1977; 

- Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n•s 5 a 17 e Ato Complementar n• 40/69. ratificado pelo 
art. 3• do Ato Institucional n• 6/69); e 

- Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com as 
E:mendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas. além de outras observações, sio destacadas as alterações aprovadas 
pelo Congresso Nacional. através de emendas. ao Projeto de ConstituiçAo remetido ao 
Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castallo Branco, em dezembro de 
1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gréfico do Senado Federal 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÓES TtCNICAS (Anexo li 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASIUA- DF -70160 

acompanh~dos de cheque nominat visado. pagéval em Brasflié e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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DIREITO FINANCEIRO 
Lei n9 4.320/64 Diretrizes de interpretação Regulamentação 

Plano de Contas Único dos Órgãos da Admimstração Direta. 

2' EDIÇÃO JUNHO DE 1976. 

PRECO: • 

Cr$ 20,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS (Anexo., 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASiLIA- DF -70000 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagàvel em BrasiHa e eniitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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TRANSITO 
Legislação atualizada. 

Código Nacional ,de Trânsito e seu Regulamento 

(atualizados) 

Legislação especial e correlata. 

llicitos penais do Trânsito. 

Resoluções do CONTRAN. 

Notas- Comparações - Remissões 

Furto de uso. 

"Revista de Informação Legislativa" n'~ 38 

452 páginas 

Preço: Cr$ 25,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÓES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAl- BRASIUA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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